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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2024 

 

O Estado de Alagoas, por meio da S e c r e t a r i a  d e  E s t a d o  d a  A g r i c u l t u r a  e  

P e c u á r i a , doravante denominada SEAGRI, tendo em vista o constante no Processo 

Administrativo nº E:01400.0000001918/2024 e no Convênio Transferegov nº 956084/2024, 

torna público o presente EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA para a seleção e contratação de 

entidades privadas sem fins lucrativos e/ou cooperativas de trabalho ou de produção para 

a implementação de cisternas de placas de 16 mil litros e implementação de Cisterna 

Calçadão 52 mil litros com SAFISP, observadas as disposições da Lei Federal nº 12.873, de 

24 de outubro de 2013, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 

9.606, de 10 de dezembro de 2018, da Portaria MC nº 22, de 6 de abril de 2020, ou 

normativo que venha a substituí-lo, da Instrução Normativa SESAN/MDS nº 09, de 03 de 

março de 2023 e Instrução Normativa SESAN nº 12, de 14 de abril de 2023, e em 

consonância com as diretrizes e critérios abaixo descritos. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente edital a seleção de entidades privadas sem fins 

lucrativos e/ou cooperativas de trabalho ou de produção para a prestação de serviços 

à Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária – SEAGRI/AL relativos à implementação 

de tecnologias sociais de acesso à água, dentre aqueles modelos adequados a tal fim e 

previstos na Portaria nº 2.462, de 6 de setembro de 2018, ou normativo que venha a 

substituí-la. 

 

2. DA TECNOLOGIA SOCIAL 

2.1. As orientações técnicas para a implementação das tecnologias sociais objeto deste 

edital estão dispostas nas Instruções Normativas nº 09, de 03 de março de 2023 e 

Instrução Normativa SESAN nº 12, de 14 de abril de 2023 divulgadas pela Secretaria 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SESAN). 

 

3. DO PÚBLICO BENEFICIÁRIO 

3.1. Serão beneficiárias do Programa Cisternas as famílias de baixa renda definidas nos 

termos dos incisos I e II do caput do art. 5º do Decreto nº 11.016, de 29 de março de 

2022, residentes na zona rural atingidas pela seca ou falta regular de água. 

 

4. DAS METAS E MUNICÍPIOS A SEREM ATENDIDOS 

4.1. Serão contratadas, por lote, entidades privadas sem fins lucrativos e/ou 
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cooperativas de trabalho ou de produção que atuarão em municípios divididos em 5 

lotes, cujas metas previstas estão quantificadas no Quadro 1. 

 

QUADRO 1 – MUNICÍPIOS E METAS POR LOTE 

LOTE  MUNICÍPIO TECNOLOGIA  META  VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

1 

DELMIRO GOUVEIA   
CISTERNA DE PLACAS  

DE 16 MIL LITROS 
110 6.191,48 R$ 681.062,80  

POÇO DAS 
TRINCHEIRAS 

CISTERNA DE PLACAS  
DE 16 MIL LITROS 

87 6.191,48 R$ 538.658,76 

CISTERNA CALÇADÃO DE 
52 MIL LITROS COM 

SAFISP 
40 25.432,13 R$ 1.017.285,20 

Total  237 R$ 2.237.006,76 

2 

PÃO DE AÇÚCAR  
CISTERNA DE PLACAS  

DE 16 MIL LITROS 
178 6.191,48  R$ 1.102.083,44  

BELO MONTE   

CISTERNA DE PLACAS  
DE 16 MIL LITROS 

61 6.191,48 R$ 377.680,28 

CISTERNA CALÇADÃO DE 
52 MIL LITROS COM 

SAFISP 
35 25.432,13 R$ 890.124,55 

SÃO JOSÉ DA TAPERA 

CISTERNA DE PLACAS  
DE 16 MIL LITROS 

214 6.191,48 R$ 1.324.976,72 

CISTERNA CALÇADÃO DE 
52 MIL LITROS COM 

SAFISP 
35 25.432,13 R$ 890.124,55 

Total 523 R$ 4.584.989,54 

3 

MONTEIRÓPOLIS 
CISTERNA DE PLACAS  

DE 16 MIL LITROS 
36 6.191,48  R$ 222.893,28 

PALESTINA 
CISTERNA DE PLACAS  

DE 16 MIL LITROS 
57 6.191,48 R$ 352.914,36 

JACARÉ DOS 
HOMENS  

CISTERNA DE PLACAS  
DE 16 MIL LITROS 

151 6.191,48 R$ 934.913,48 

OLHO D'ÁGUA DAS 
FLORES 

CISTERNA DE PLACAS  
DE 16 MIL LITROS 

65 6.191,48 R$ 402.446,20 

Total 309  R$ 1.913.167,32 

4 

MAJOR ISIDORO  
CISTERNA DE PLACAS  

DE 16 MIL LITROS 
212 6.191,48  R$ 1.312.593,76  

OLIVENÇA 
CISTERNA DE PLACAS  

DE 16 MIL LITROS 
217 6.191,48 R$ 1.343.551,16 
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CISTERNA CALÇADÃO DE 
52 MIL LITROS COM 

SAFISP 
35 25.432,13 R$ 890.124,55 

Total 464 R$ 3.546.269,47 

5 
JARAMATAIA  

CISTERNA DE PLACAS  
DE 16 MIL LITROS 

212 6.191,48  R$ 1.312.593,76 

GIRAU DO PONCIANO 

CISTERNA DE PLACAS  
DE 16 MIL LITROS 

275 6.191,48 R$ 1.702.657,00 

Total  487 R$ 3.015.250,76 

Total Geral 2.020 R$ 15.296.683,85 

 

 

4.2 As entidades e/ou cooperativas interessadas em participar da seleção deverão 

indicar os lotes nos quais pretendem executar os serviços por meio do formulário de 

informações, constante do Anexo II deste edital. 

4.2.1. Caso algum dos lotes oferecidos não receba nenhuma proposta, será considerado 

deserto, ou, em recebendo propostas, mas sem qualquer proponente classificado, será 

considerado fracassado, e caberá à autoridade máxima do órgão da seleção pública 

decidir entre sua destinação para novo edital de chamada pública ou sua divisão nos 

termos do § 2º do art. 10 do Decreto nº 9.606, de 2018. 

4.3. Desde que respeitado o objeto contratual, a finalidade das tecnologias sociais de 

acesso à água contratadas e a composição de municípios por lote, os modelos específicos 

a serem implantados, dentre aqueles modelos previstos na Portaria nº 2.462, de 6 de 

setembro de 2018, ou normativo que venha substituí-la, poderão ser, excepcionalmente, 

alterados, com vistas a proporcionar a adequação da ação à realidade local e garantir a 

melhor forma de atendimento ao interesse público. 

4.3.1 Para que essas alterações sejam viabilizadas, a entidade contratada deve submeter 

justificativa técnica à Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária – SEAGRI/AL, que, 

por sua vez, deve submeter tal pleito ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome para análise e decisão. 

 

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.1. As entidades privadas sem fins lucrativos e/ou as cooperativas de trabalho e de 

produção, contratadas por intermédio deste edital de chamada pública terão 12 (doze) 

meses para execução do objeto contratado, a contar da data da assinatura dos 

respectivos contratos, em estrita conformidade com suas cláusulas e condições e 
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observadas as disposições deste instrumento. 

 

6. DOS SERVIÇOS E PAGAMENTOS 

6.1. As despesas decorrentes do objeto desta seleção ocorrerão em conformidade com 

os recursos repassados por meio do Convênio Transferegov nº 956084/2024, vinculado 

à seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Gestora: 520030 

Projeto: 

Grupo de Despesa: 

Fonte de Recurso: 

6.2. Valor estimado por lote: 

Lote 1 - R$ 2.237.006,76; 

Lote 2 – R$ 4.584.989,54; 

Lote 3 – R$ 1.913.167,32; 

Lote 4 – R$ 3.546.269,47; 

Lote 5 – R$ 3.015.250,76; 

Valor total estimado: R$ 15.296.683,85  

6.3. O item 6.2. registra os valores globais máximos dos lotes, sujeitos à variação 

decorrente do modo como se dará, em concreto, a exação do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN. 

6.3.1. Anteriormente à celebração dos contratos, a contratante verificará a exação em 

concreto do ISSQN a que a contratada é submetida, a fim de determinar seus valores 

finalis. 

6.3.2. O valor unitário final por tecnologia social, mencionado no subitem anterior, 

deverá ser calculado conforme a fórmula apresentada a seguir: VUF = {(VUR) / [1- AL%]} 

Onde: 

VUF = valor unitário final; 

VUR = valor unitário de referência (constante da Instrução Normativa pertinente e 

vigente no momento da assinatura deste contrato); AL% = alíquota praticada no caso 

concreto decorrente da legislação municipal ou de imunidade tributária. 

6.4. Os pagamentos realizados pela contratante relativos aos serviços de implementação 

das tecnologias sociais executados pela contratada serão efetuados em pelo menos 5 

(cinco) parcelas, sendo a primeira imediatamente após a celebração do contrato, na 

forma de adiantamento, e as seguintes mediante apresentação da nota fiscal de 
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serviços, conforme as condições abaixo estabelecidas: 

I - adiantamento inicial de até 30% (trinta por cento) do valor contratado, cuja prestação 

de contas deverá ser efetuada no decorrer da execução do projeto, mediante 

apresentação dos termos de recebimento das tecnologias sociais entregues, os quais 

serão assinados pelos(as) beneficiários(as), bem como da verificação da conclusão das 

atividades no Sistema de Gerenciamento do Programa Cisternas (SIG Cisternas), 

acompanhados das respectivas notas fiscais de serviços; 

II - os pagamentos das demais parcelas serão precedidos do envio pela contratada à 

contratante, dos termos de recebimento das tecnologias sociais de acesso à água 

entregues, bem como da verificação da conclusão das respectivas atividades no SIG, que 

após análise e ateste, autorizará a emissão das respectivas notas fiscais de serviços; 

III - durante a execução financeira do projeto, o valor acumulado do adiantamento não 

poderá exceder o montante de 30% (trinta por cento) do total contratado; e 

IV - a última parcela corresponderá ao saldo de 5% (cinco por cento) do contrato e só 

será paga após a conclusão da execução física das metas contratadas, incluindo a 

implementação integral da tecnologia social de acesso à água e dos serviços de 

acompanhamento familiar para a inclusão social e produtiva ou entrega do caráter 

produtivo, quando previstos. 

 

7. DOS PRAZOS 

 

ETAPAS DATA 

7.1. Data da publicação da portaria que institui a Comissão de Seleção Pública. 21/08/2024 

7.2. Publicação da íntegra deste edital de chamada pública nos sítios eletrônicos 

oficiais da contratante e do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 

Família e Combate à Fome e publicação de extrato no Diário Oficial da União/Diário 

Oficial do Estado. 

25/09/2024 

7.3. Data limite para impugnação deste edital de chamada pública. 14/10/2024 

7.4. Data limite para a apresentação dos documentos pelas entidades privadas sem 

fins lucrativos e/ou cooperativas detrabalho ou de produção interessadas na 

contratação. 

15/10/2024 

7.5. Divulgação do resultado provisório da seleção nos sítios eletrônicos oficiais da 

contratante e do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome e no Diário Oficial da União/Diário Oficial do Estado. 

25/10/2024 
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7.6. Data limite para interposição de recursos quanto ao resultado provisório. 29/10/2024 

7.7. Divulgação do resultado final da seleção nos sítios eletrônicos oficiais da 

contratante e do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome e no Diário Oficial da União/Diário Oficial do Estado. 

01/11/2024 

7.8. Data provável da celebração do contrato. 25/11/2024 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

8.1. Poderão participar deste edital as entidades privadas sem fins lucrativos e/ou 

cooperativas de trabalho ou de produção credenciadas pelo Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, nos termos da Portaria 

MC nº 22, de 6 de abril de 2020, ou normativo que venha a substituí-lo. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Serão habilitados os proponentes que apresentarem os documentos listados a 

seguir:  

I – Ofício para formalização de interesse, conforme modelo do Anexo I deste edital; e 

II – Formulário de informações do proponente, conforme modelo do Anexo II deste edital, 

juntamente com a documentação que comprove a experiência relatada no referido 

formulário. 

OBSERVAÇÃO: RECOMENDA-SE QUE AS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 
SEJAM ORGANIZADAS NA MESMA ORDEM EM QUE SÃO APRESENTADAS NO REFERIDO 
FORMULÁRIO, CONFORME RELAÇÃO PRESENTE NO ANEXO IV. 

 

9.2. Da habilitação jurídica 

I – Cópia do estatuto ou contrato social registrado no órgão competente e suas alterações; 

II – Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade com Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF; 

III – Declaração do dirigente máximo da entidade acerca da inexistência de dívida com o 

Poder Público e de inscrição nos bancos de dados públicos ou privados de proteção ao 

crédito; e 

IV – Prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos. 

9.2.1. As cópias dos documentos comprobatórios da habilitação jurídica deverão ser 
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organizadas na mesma ordem em que são dispostos no item 9.2 .   

9.3. Da regularidade fiscal e trabalhista 

I – Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e Municipal e 

com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, na forma da lei, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito negativa; 

II – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

III – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; e 

IV – Caso a entidade seja considerada isenta dos tributos municipais, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal de seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. Ocorrendo recusa por parte de 

Prefeitura, a entidade proponente deverá apresentar declaração assinada pelo 

representante legal, informando a qual alíquota de ISSQN está sujeita e justificar a recusa 

da Prefeitura. 

9.4. Da habilitação da sociedade cooperativa 

I – Relação dos cooperados, com as respectivas atas de inscrição, que atendem aos 

requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, no caso de 

cooperativas de trabalho; 

II – Declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI de cada 

um dos cooperados relacionados, no caso de cooperativas de trabalho; 

III – Comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 

IV – Registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764/1971; e 

V – Comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato. 

9.4.1. Para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa serão exigidos os 

seguintes documentos 

I – Ata de fundação; 

II – Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

III – Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados com a ata da assembleia que os 

aprovou; 
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IV – Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

V – Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou em reuniões seccionais, no caso de cooperativas de trabalho; e 

VI – Ata da sessão na qual os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação. 

9.5. Os documentos de que tratam os itens 9.1 a 9.4 e 10.1 deverão ser enviados para o 

endereço eletrônico da Superintendência de Inclusão Produtiva: supipseagri.al@gmail.com, até 

o dia 12 de agosto de 2024. 

9.6. A Comissão de Seleção Pública não receberá documentos entregues após a data 

estabelecida no item 7.4. 

9.7. Previamente à análise da documentação de que tratam os itens 9.1 a 9.4, a Comissão 

de Seleção Pública fará consulta ao Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos 

Impedidas (Cepim) da Controladoria Geral da União, ao Cadastro Nacional de Condenações 

Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNCCAIA) do Conselho 

Nacional de Justiça e à Relação de Inabilitados e Inidôneos (Rii) do Tribunal de Contas da 

União a fim de verificar se não há restrição à participação da entidade no processo de 

seleção. 

 

10. DA CLASSIFICAÇÃO 

10.1. Somente os proponentes habilitados participarão da etapa de análise dos critérios 

classificatórios, observada a ordem e os pesos definidos a seguir. 

10.1.1. Número de beneficiários atendidos pela implementação de ações de gestão de 

recursos hídricos, de desenvolvimento rural ou de segurança alimentar e nutricional 

nos municípios agrupados no lote (limitado a 29 pontos ou 29% da pontuação total); 

10.1.2. Número de beneficiários atendidos pela implementação de tecnologias sociais 

de acesso à água nos municípios agrupados no lote (limitado a 24 pontos ou 24% da 

pontuação total); 

10.1.3. Número de beneficiários atendidos pela implementação de ações de gestão de 

recursos hídricos, de desenvolvimento rural ou de segurança alimentar e nutricional 

em território rural que abranja algum dos municípios agrupados no lote (limitado a 19 

pontos ou 19% da pontuação total); 

10.1.4. Número de beneficiários atendidos pela implementação de tecnologias sociais 

de acesso à água em território rural que abranja algum dos municípios agrupados no 

lote (limitado a 14 pontos ou 14% da pontuação total); 

10.1.5. Número de beneficiários atendidos pela implementação de ações de gestão de 

recursos hídricos, de desenvolvimento rural ou de segurança alimentar e nutricional em 

municípios diversos daqueles agrupados no lote (limitado a 9 pontos ou 9% da 
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pontuação total); e 

10.1.6. Número de beneficiários atendidos pela implementação de tecnologias sociais de 

acesso à água em municípios diversos daqueles agrupados no lote (limitado a 5 pontos 

ou 5% da pontuação total); 

10.2. É permitida a participação da entidade na disputa de um ou mais lotes, sendo vedada 

a adjudicação de mais de um lote por entidade. 

10.2.1 Caso a mesma entidade seja a melhor classificada em mais de 01 lote, será facultada 

a esta a escolha do lote que executará. 

10.3. A pontuação em cada um dos subitens apresentados acima será calculada da seguinte 

forma: 

a) Os números apresentados por cada entidade proponente serão dispostos em ordem 

decrescente para cada critério; 

b) Para cada critério, o maior número apresentado será pontuado em 100%, e os números 

subsequentes serão avaliados em comparação a esse primeiro lugar (com uma casa 

decimal); 

c) Os percentuais calculados no passo anterior deverão ser aplicados ao limite de pontos 

daquela categoria, resultando em pontuação final relativa (com uma casa decimal); 

d) A pontuação final total, por sua vez, será dada pelo somatório das pontuações finais 

relativas de cada critério. 

10.3.1. O exemplo numérico apresentado a seguir ilustra o disposto no item 10.2 para 

os subitens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.5, e deve ser seguido para todos os critérios. 

Critério 10.1.1 (limitado a 29 pontos ou 29% da pontuação total) 

Proponentes Nº apresentado %s relativos Pontuação final 

Entidade 1 4.000 100,0% 29,0 

Entidade 2 850 21,3% 6,2 

Entidade 3 412 10,3% 3,0 

Entidade 4 120 3,0% 0,9 

Entidade 5 0 0,0% 0,0 

Critério 10.1.2 (limitado a 24 pontos ou 24% da pontuação total) 

Proponentes Nº apresentado %s relativos Pontuação final 
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Entidade 3 3.500 100,0% 24,0 

Entidade 1 1.000 28,6% 6,9 

Entidade 5 527 15,1% 3,6 

Entidade 2 208 5,9% 1,4 

Entidade 4 50 1,4% 0,3 

Critério 10.1.5 (limitado a 9 pontos ou 9% da pontuação total) 

Proponentes Nº apresentado %s relativos Pontuação final 

Entidade 4 2.500 100,0% 9,0 

Entidade 2 1.500 60,0% 5,4 

Entidade 1 650 26,0% 2,3 

Entidade 5 200 8,0% 0,7 

Entidade 3 100 4,0% 0,4 

Pontuação final total para cada entidade proponente 

Colocação Proponentes Critério 

10.1.1 

Critério 

10.1.2 

Critério 

10.1.5 

Pontuação final 

total 

1º Entidade 1 29,0 6,9 2,3 38,2 

2º Entidade 3 3,0 24,0 0,4 27,4 

3º Entidade 2 6,2 1,4 5,4 13,0 

4º Entidade 4 0,9 0,3 9,0 10,2 

5º Entidade 5 0,0 3,6 0,7 4,3 

10.3.2. Caso duas ou mais entidades atinjam pontuação final idêntica, caracterizando 

situação de empate, o desempate se dará pela maior pontuação em cada critério, 

seguindo a ordem definida no item 10.1 e seus subitens. 

10.4. A comprovação do atendimento aos critérios dispostos no item 10.1 e seus subitens 

será realizada mediante a apresentação de instrumentos firmados com órgãos e/ou 

entidades públicas e/ou privadas, já finalizados, que indiquem objeto, prazo de vigência, 
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metas e recursos envolvidos, e de declaração da contratante de que o respectivo objeto foi 

devidamente executado; 

10.5. Serão consideradas desclassificadas as entidades: 

I – cuja pontuação seja inferior a 20 (vinte) pontos; 

II – que estejam em desacordo com o edital; e 

III - que não atenderem às possíveis diligências complementares solicitadas pela Comissão 

de Seleção Pública. 

10.6. A Comissão de Seleção Pública poderá, a qualquer tempo, efetuar diligências para 

verificar a veracidade das informações prestadas por atestados, certidões, declarações e 

cópias de trabalhos realizados, bem como solicitar a revalidação dos documentos 

fornecidos. 

10.7. Para assegurar que disponha de um número adequado de entidades contratadas 

atuando nos lotes de referência indicados no item 4.1 deste Edital, a Comissão de Seleção 

Pública poderá promover, quando necessário e a qualquer momento, a reabertura de novo 

procedimento de seleção. 

10.8. A Comissão de Seleção Pública poderá, excepcionalmente, verificada a vantajosidade, 

propor a divisão dos lotes originalmente propostos por este Edital de Chamada Pública, nos 

termos do § 2º do art. 10 do Decreto nº 9.606, de 2018. 

 

11. DO PROCEDIMENTO, JULGAMENTO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

11.1. A contratante deverá instituir Comissão de Seleção Pública, conforme o prazo 

estabelecido no item 7.2 deste edital, que será responsável pela condução do processo de 

habilitação e seleção dos proponentes. 

11.2. O proponente poderá interpor recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de publicação do ato. 

11.3. O recurso deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão de Seleção Pública e 

encaminhado para o endereço eletrônico supipseagri.al@gmail.com. 

11.4. A Comissão de Seleção Pública terá o prazo de até 72 (setenta e duas) horas para 

julgar o recurso e encaminhá-lo à autoridade superior da Secretaria de Estado da 

Agricultura e Pecuária, caso mantenha sua decisão. 

11.5. O acolhimento do recurso, parcial ou totalmente, importará na invalidação apenas 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6. O resultado final da seleção será apresentado pela Comissão de Seleção Pública na 

data prevista no item 7.7, facultando-se a presença dos proponentes. 
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12. DAS IMPUGNAÇÕES 

12.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital por irregularidades. 

12.2. O pedido de impugnação deve ser direcionado à autoridade máxima Secretaria de 

Estado da Agricultura e Pecuária (SEAGRI/AL) e deve ser protocolado até 24 (vinte e 

quatro) horas antes da data final estabelecida para recebimento da documentação, 

conforme prevê o item 7.3 deste edital. 

12.3. A autoridade máxima do órgão promotor desta seleção pública deve dar ciência do 

pedido de impugnação ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome e julgá-lo em até 48 (quarenta e oito) horas após o horário de protocolo, 

sem prejuízo da faculdade de representação ao Tribunal de Contas. 

12.4. A impugnação feita tempestivamente pela entidade proponente não a impedirá de 

participar da seleção pública até que seja proferida decisão final na via administrativa. 

12.5. Se reconhecida a procedência das impugnações ao edital, o órgão promotor desta 

seleção pública procederá a sua retificação e republicação com a devida devolução dos 

prazos. 

 

13. DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Por ato da Comissão de Seleção Pública serão publicadas a homologação do 

resultado final e a convocação das entidades selecionadas, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato de prestação de serviços. 

13.2. Se a entidade selecionada para um determinado lote ficar impossibilitada por 

algum motivo de celebrar o contrato de prestação de serviços, outra será convocada 

respeitada a ordem de classificação. 

 

14. DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

14.1. A contratação das entidades selecionadas neste processo será regida com base 

neste edital e seus anexos, bem como pela legislação aplicável à espécie, e, no caso de 

entes públicos contratantes, se dará por meio de dispensa de licitação, de acordo com o 

o art. 75, inciso XVII, Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. As entidades selecionadas serão convocadas a assinar o contrato de prestação de 

serviços nos moldes da minuta constante do Anexo II da Portaria MDS nº 992, de 2024, 

no prazo assinalado no ato de convocação. 

14.3. Como condição para celebração do contrato de prestação de serviços, as entidades 

selecionadas deverão manter todas as condições e requisitos de seleção previstos neste 

edital, bem como as exigências de credenciamento junto ao Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 
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14.4. Se as entidades forem convocadas para assinar o contrato de prestação de serviços 

e não comparecerem no prazo assinalado, decairá o direito à formalização dos ajustes e 

será facultado ao órgão promotor da seleção pública, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 

entidades subsequentes, na ordem de classificação, mantidos os requisitos de seleção 

previstos neste edital. 

14.5. A assinatura do contrato de prestação de serviços deverá ser realizada pelo 

representante legal da entidade proponente. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. As entidades contratadas prestarão garantia equivalente a 5% (cinco por cento) do 

valor total contratado, nos termos disciplinados pela Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. Caberá à entidade contratada a opção por uma das seguintes modalidades de garantia 

da execução: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

II - seguro-garantia; ou 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

 

16. DA PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO AO ASSÉDIO SEXUAL E DEMAIS CRIMES CONTRA 

A DIGNIDADE SEXUAL E À VIOLÊNCIA SEXUAL 

16.1. A contratada deverá prevenir e enfrentar, inclusive nos acordos e contratos a serem 

firmados com recursos originários deste Edital, o assédio sexual e demais crimes contra 

a dignidade sexual e à violência sexual, observadas as definições estabelecidas no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e nas Leis nºs 11.340, 

de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e 13.431, de 4 de abril de 2017, inclusive 

relatando imediatamente à contratante incidentes que venham a ocorrer durante a 

execução do contrato. 

 

17. DO TRABALHO INFANTIL, ESCRAVO E ANÁLOGO A ESCRAVO 

17.1. A contratada deverá prevenir e enfrentar, inclusive nos acordos e contratos a 

serem firmados com recursos originários deste Edital, atos que importem em trabalho 

infantil, trabalho escravo ou análogo a escravo, inclusive relatando imediatamente à 
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contratante incidentes que venham a ocorrer durante a execução do contrato. 

 

18. DAS PRÁTICAS DISCRIMINATÓRIAS 

18.1. A contratada deverá prevenir e enfrentar, inclusive nos acordos e contratos a 

serem firmados com recursos originários deste Edital, atos que importem em 

discriminação de raça, gênero, religião ou opção sexual, inclusive relatando 

imediatamente à contratante incidentes que venham a ocorrer durante a execução do 

contrato. 

 

19. DAS INFRAÇÕES AMBIENTAIS 

19.1. A contratada deverá prevenir e enfrentar, inclusive nos acordos e contratos a 

serem firmados com recursos originários deste Edital, atos que importem em crime, 

infração ambiental e danos ao meio ambiente, inclusive relatando imediatamente à 

contratante incidentes que venham a ocorrer durante a execução do contrato. 

 

20. DO REGIME LEGAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DO MARCO CIVIL DA INTERNET 

20.1. No desenvolvimento de quaisquer atividades relacionadas ao objeto do presente 

edital, é responsabilidade da contratada observar o regime legal de proteção de dados 

pessoais, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 2018, e do Marco Civil da Internet, Lei 

Federal nº 12.965, de 2014. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. Esta chamada pública poderá ser revogada por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta. 

21.2. Esta chamada pública deverá ser anulada por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem 

que isso implique direito a indenização de qualquer natureza. 

21.3. A qualquer tempo, antes de terminado o prazo de inscrições, poderá o(a) 

órgão/entidade promotor(a) da seleção pública, se necessário, modificar este edital, 

hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

21.4. É facultado à Comissão de Seleção Pública ou à autoridade superior do(a) 

órgão/entidade contratante, em qualquer fase do procedimento de seleção, promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
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21.5. Caso não haja entidade interessada e/ou selecionada para algum dos lotes, o(a) 

órgão/entidade contratante poderá convidar entidade proponente de outro lote, desde 

que não tenha sido selecionada, obedecendo a ordem de classificação do lote. 

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento, considerando que esses só se iniciam e vencem 

em dias úteis. 

21.7. Esclarecimentos adicionais acerca deste edital poderão ser obtidos por meio do 

endereço eletrônico supipseagri.al@gmail.com. 

21.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção Pública e comunicados 

ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

21.9. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) Ofício de formalização de interesse (Anexo I); 

b) Formulário de informações do proponente (Anexo II); 

c) Minuta do Contrato (Anexo III);  

d) Relação dos Documentos de Habilitação da Entidade Proponente (Anexo IV); 

e) Barema de Avaliação/Classificação (Anexo V); 

f) Barema de Classificação Final (Anexo VI); 

g) Modelos das tecnologias sociais, conforme disposto nas Instruções Normativas nº 

09/2023 e 12/2023 e seus anexos. 

 

Maceió, .........de .......... de 2024 
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ANEXO I do Edital de Chamada Pública nº XX/2024 

OFÍCIO DE FORMALIZAÇÃO DE INTERESSE 

 

A Sua Excelência a Senhora 

Aline Rodrigues dos Santos 

Secretária de Estado da Agricultura e Pecuária 

Rua Cincinato Pinto, 348, Centro – Maceió/AL  

 

Assunto: Encaminhamento de proposta para o Edital de Chamada Pública nº XX/2024 – 

Programa Cisternas 

 

Senhor(a) (cargo da autoridade máxima do(a) órgão/entidade promotor(a) da 

seleção pública), 

 

Encaminha-se documentação e formulário de informações da (nome da entidade), 

formalizando, assim, manifestação de interesse em participar do Edital de Chamada 

Pública nº XX/XXXX para a execução do Programa Cisternas, com recursos 

provenientes do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome, nos termos das normas definidas e divulgadas por esse 

...................................................(órgão/entidade promotor(a) da seleção pública). 

 

Atenciosamente, 

 

<Nome do(a) responsável legal> 

Responsável legal da entidade proponente 
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ANEXO II do Edital de Chamada Pública nº XX/2024  

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES DO PROPONENTE 

CNPJ: 

Razão social: 

Endereço: 

Bairro: Município/UF: 

Telefone(s): 

E-mail: 

 I - Lotes de interesse e ordem de preferência 
  

Lotes Interesse Ordem de preferência 

LOTE 1 (    )   

LOTE 2 (    )   

LOTE 3 (    )   

LOTE 4 (    )   

LOTE N (....)   

  II - Experiências da entidade 
 

a. Relacionar os projetos já executados pela entidade tendo como objeto a implementação de ações de 
gestão de recursos hídricos, de desenvolvimento rural ou de segurança alimentar e nutricional 

Programa/projeto Descrição das ações Valor Vigência Municípios Beneficiários atendidos 

Projeto A Descrição Y     

Município 1   

Município 2   

Município 3   

Município 4   

  

b. Relacionar os projetos já executados pela entidade tendo como objeto a implementação de 
tecnologias sociais de acesso à água 

Programa/projeto Descrição das ações Valor Vigência Municípios Beneficiários atendidos 

Projeto B  Descrição Z     

Município 1   

Município 2   

Município 3   

Município 4   

  

c. Relacionar os projetos em execução pela entidade tendo como objeto a implementação de 
tecnologias sociais de acesso à água 

Programa/projeto Descrição das ações Valor Vigência Municípios 
Beneficiários a serem 
atendidos 

Projeto A Descrição Y     

Município 1   

Município 2   

Município 3   

Município 4   
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ANEXO III do Edital de Chamada Pública nº XX/2024 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XX/XXXX 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº XX/XXXX, QUE FAZEM 

ENTRE SI A............, POR INTERMÉDIO 

DO(A) ......................................................... 

E A ENTIDADE ........................................... 

PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE 

TECNOLOGIAS SOCIAIS DE ACESSO À 

ÁGUA. 

 

O(a) ..............................., por intermédio do(a) .................................... (órgão ou entidade), 

com sede no(a) .............................., na cidade de................................/(UF), inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº XXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) .............................. (cargo e 

nome), nomeado(a) pela Portaria nº XX, de ..... de ..................... de 20..., publicada no 

Diário Oficial da(do) União/Estado de ..... de ............... de.............................., inscrito(a) no 

CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................, expedida 

pela(o), doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº ..................., sediado(a) na ............................., em............................../UF, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ................... 

(cargo e nome), inscrito(a) no CPF nº .............., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº.............................., expedida pela(o) ..........................., tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............., e em observância às disposições da Lei Federal nº 12.873, de 2013, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 9.606, de 2018, da Portaria MC nº 22, de 

2020, ou normativo que venha a substituí-lo, e da(s) Instrução(ões) Normativa(s) nº 

XX/20XX, XX/20XX e XX/20XX (definir o(s) modelo(s) da tecnologia social), resolvem 

celebrar o presente contrato de prestação de serviços decorrente do Edital de Chamada 

Pública nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços para a implementação de 

tecnologia(s) social(is) de acesso a água, dentre aqueles modelos adequados a tal fim e 

previstos na Portaria nº 2.462, de 6 de setembro de 2018, ou normativo que venha a 

substituí-la,. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este termo de contrato vincula-se ao Edital de Chamada 

Pública nº XX/XXXX, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O(s) modelo(s) específico(s) de tecnologia social de acesso à 

água a ser(em) implantado(s), sujeitos à alteração, com vistas a proporcionar a 



19/37 

 

 

adequação da ação à realidade local e garantir a melhor forma de atendimento ao 

interesse público é(são) o(s) previsto(s)s na(s) Instrução(ões) Normativa(s) nº XX/20XX, 

XX/20XX e XX/20XX. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quantificação da contratação, sujeita à alteração, com vistas a 

proporcionar a adequação da ação à realidade local e garantir e a melhor forma de 

atendimento ao interesse público: 

Lote Município Tecnologia Quantidade Alíquota e base de 

cálculo do ISSQN 

Valor unitário 

final 

Valor 

Total 

       

       

       

  Total     

 

PARÁGRAFO QUARTO - Para que alterações no quantitativo e espécie de tecnologia 

sejam autorizadas, a CONTRATADA deve submeter justificativa técnica à CONTRATANTE 

que, por sua vez, deve submeter tal pleito ao Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome para análise e decisão. 

PARÁGRAFO QUINTO - A alteração de modelos de tecnologias sociais de acesso à água 

ensejará a celebração de termo aditivo a este contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste termo de contrato é aquele mencionado no item 5.1 do Edital 

de Chamada Pública nº XX/XXXX, com início a partir de sua assinatura e encerramento 

em ........ de .......................................... de 20XX. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prorrogação de contrato dependerá da celebração de termo 

aditivo e somente ocorrerá em situações devidamente justificadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

O valor total da contratação é de R$............................... (valor por extenso). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor unitário final por tecnologia social e por município é o 

valor de referência disposto na Instrução Normativa pertinente considerando-se a 

diferença entre a alíquota máxima do ISSQN e a alíquota a que se submete a contratada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor unitário final por tecnologia social, mencionado no 

Parágrafo Primeiro, deverá ser calculado conforme a fórmula apresentada a seguir: 
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VUF = {(VUR) / [1- AL%]} 

Onde: 

VUF = valor unitário final; 

VUR = valor unitário de referência (constante da Instrução Normativa 

pertinente e vigente no momento da assinatura deste contrato);  

AL% = alíquota praticada no caso concreto decorrente da legislação 

municipal ou de imunidade tributária. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No valor unitário de referência estão incluídas todas as 

despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto de 

contratação, inclusive pessoal, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários incidentes, despesas administrativas, despesas com logística, 

alimentação, deslocamento, despesas relacionadas ao processo construtivo, as 

capacitações de beneficiários e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação, sempre em conformidade com a uniformização dos modelos de 

tecnologias sociais estabelecidos pelas instruções normativas promulgadas pela 

SESAN/MDS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em lotação orçamentária 

própria, vinculada ao exercício de 20XX, repassada por meio do Convênio/Termo de 

Parceria/Termo de Colaboração nº XXX/XXXX conforme classificação apresentada abaixo. 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

Nota de Empenho: 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

PARAGRÁFO PRIMEIRO - Os pagamentos realizados pela CONTRATANTE relativos aos 

serviços de implementações das tecnologias sociais executados pela CONTRATADA serão 

efetuados em pelo menos 5 (cinco) parcelas, sendo a primeira imediatamente após a 

celebração do contrato na forma de adiantamento e as seguintes mediante apresentação 

da nota fiscal de serviços, conforme as condições abaixo estabelecidas: 

I - adiantamento inicial de até 30% (trinta por cento) do valor contratado, cuja prestação 

de contas deverá ser efetuada no decorrer da execução do projeto, mediante 

apresentação dos termos de recebimento das tecnologias sociais entregues às famílias, 

os quais serão assinados pelos(as) beneficiários(as), bem como da verificação da 

conclusão das atividades no Sistema de Gerenciamento do Programa Cisternas (SIG 
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Cisternas), acompanhados das respectivas notas fiscais de serviços; 

II - os pagamentos das demais parcelas serão precedidos do envio pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, dos termos de recebimento das tecnologias sociais entregues às 

famílias, bem como da verificação da conclusão das respectivas atividades no SIG 

Cisternas, que após análise e ateste, autorizará a emissão das respectivas notas fiscais 

de serviços; 

III - durante a execução financeira do projeto, o valor acumulado do adiantamento não 

poderá exceder o montante de 30% (trinta por cento) do total contratado; e 

IV - a última parcela corresponderá ao saldo de 5% (cinco por cento) do contrato e só 

será paga após a conclusão da execução física das metas contratadas, conforme 

especificação no Quadro abaixo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal e o recibo deverão conter o número do 

convênio/termo de parceria/termo de colaboração, o número do contrato, o objeto 

contratual, a descrição das atividades realizadas e a agência e número da conta bancária 

da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE poderá exigir, quando do pagamento, a 

comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, 

inclusive decorrentes de 13º salário, auxílio alimentação e auxílio transporte, acidentes 

de trabalho, indenizações, multas e outras obrigações atinentes ao presente contrato, 

reservando-se o direito de reter o valor correspondente aos pagamentos devidos até a 

efetiva regularização das obrigações pendentes. 

PARÁGRAFO QUARTO - Durante a execução do projeto, é vedada a utilização dos 

recursos repassados a título de adiantamento e pactuados neste CONTRATO, em 

finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho, que deverá compor o presente 

contrato, respondendo os gestores com o seu patrimônio pessoal, por eventual desvio 

da finalidade. 

 

CLÁUSULA SEXTA - INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE 

O(s) valor(es) unitário(s) de referência estabelecido(s) na(s) instrução(ões) normativa(s) 

pertinente(s) e vigente(s) no momento da assinatura deste contrato é(são) fixo(s) e 

irreajustável(is). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ XXXX (.......................), na modalidade. 

.............................., conforme item 15.2. do edital de Chamada Pública, correspondente a 

5% (cinco por cento) do valor total do presente contrato, no prazo de .......... dias após sua 

assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor destinado a título de garantia deve ser depositado em 

conta específica, aberta exclusivamente para essa finalidade pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 



22/37 

 

 

acarretará a aplicação de multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do 

contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a CONTRATANTE a 

promover a retenção de pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de .........% (  

) do valor do contrato a título de garantia, a serem depositados em instituição financeira 

oficial, com correção monetária, em favor da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 

deverá abranger um período de mais de 3 (três) meses após o término da vigência 

contratual. 

PARÁGRAFO QUINTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

I - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

II - Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato; e 

III - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEXTO - No caso de alteração do valor total do contrato decorrente do 

disposto no artigo artigo 124, I, b, da Lei nº 14.133, de 2021, ou na ocorrência de 

prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas 

condições. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição 

no prazo máximo de XX ( ) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou 

mais das seguintes hipóteses: 

I - Caso fortuito ou força maior; 

II - Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

III - Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos 

praticados pela CONTRATANTE; e 

IV - Atos ilícitos dolosos praticados por funcionários da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO NONO - Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de 

responsabilidade que não as previstas no parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Será considerada extinta a garantia: 

I - Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA 

cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

II - No prazo de 90 (noventa) após o término de sua vigência, caso a CONTRATANTE não 
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comunique a ocorrência de sinistros. 

 

CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados por preço global e os pagamentos serão efetuados por 

produto, após ateste da CONTRATANTE, mediante a apresentação, pela CONTRATADA, 

da respectiva nota fiscal de serviços da regularidade dos registros no SIG Cisternas e do 

termo de recebimento devidamente assinado pelos beneficiários. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução do objeto contratado deverá obedecer ao 

cronograma pactuado entre as partes, constante do Anexo I deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As metas de execução física constantes do referido cronograma 

deverão ser estabelecidas com periodicidade mensal, enquanto seu controle para fins 

de verificação de cumprimento das obrigações contratuais e possível aplicação de 

sanções deverá ser realizado em intervalos quadrimestrais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Eventuais revisões das metas quadrimestrais do cronograma 

constante do Anexo I deste contrato deverão ser comunicadas ao Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome e ensejarão assinatura 

de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

I - São obrigações da CONTRATANTE: 

1. Designar equipe técnica institucional para o acompanhamento dos serviços contratados; 

2. Supervisionar, acompanhar e avaliar as atividades de execução dos serviços contratados; 

3. Realizar o monitoramento, avaliação e fiscalização da execução do contrato a partir da 

apresentação, pela CONTRATADA, de informações extraídas do SIG Cisternas, e de visitas 

in loco nas localidades beneficiadas; 

4. Analisar e indicar aprovação ou reprovação dos termos de recebimento inseridos no SIG 

Cisternas, pela CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias corridos após a referida inserção; 

5. Atestar a execução dos serviços; 

6. Pagar o preço total contratado mediante apresentação pela CONTRATADA, de produtos 

previamente estabelecidos e aprovados, de relatórios de atividades e prestações de contas, 

em conformidade com a CLÁUSULA QUINTA; e 

7. Verificar o Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (Cepim) da 

Controladoria Geral da União, o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNCCAIA) do Conselho Nacional de Justiça, a 

Relação de Inabilitados e Inidôneos (Rii) do Tribunal de Contas da União e a regularidade 

fiscal e trabalhista, no caso de contratos com entidades públicas, sempre que este contrato 

for aditado com o fim de prorrogar sua vigência. 

II - São obrigações da CONTRATADA: 
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Além das responsabilidades resultantes deste instrumento, das demais disposições 

regulamentares pertinentes aos serviços a serem executados e das obrigações 

constantes do edital de chamada pública vinculado a este contrato, a CONTRATADA 

obriga-se a: 

1. Prover e disponibilizar os recursos físicos, humanos e materiais necessários para garantir 

a perfeita execução dos serviços; 

2. Dispor de frota de veículos automotores apropriados para a área rural para atender à 

demanda dos trabalhos; 

3. Dispor de uma equipe técnica de profissionais para acompanhamento e apoio 

operacional, cujos perfis atendam aos requisitos técnicos pertinentes às metas pactuadas, 

ficando ao seu encargo o planejamento estratégico, a mobilização dos beneficiários, a 

realização das capacitações e o acompanhamento da implementação das tecnologias 

sociais até a finalização de todo processo; 

4. Articular, mobilizar e sensibilizar o público beneficiário, objetivando suas participações nas 

ações específicas da execução do presente contrato; 

5. Apresentar à CONTRATANTE as peças de comunicação produzidas para possíveis ajustes e 

aprovação final; 

6. Seguir rigorosamente a metodologia de implementação da(s) tecnologia(s) contida(s) 

na(s) instrução(ões) normativa(s) pertinente(s), desde a mobilização, seleção e cadastro 

dos beneficiários até a construção dos componentes físicos a ela(s) associado(s), 

contemplando também os processos de implementação do caráter produtivo e do serviço 

de acompanhamento familiar para a inclusão social e produtiva, quando for o caso; 

7. Consultar a CONTRATANTE antes de promover quaisquer alterações na metodologia de 

implementação da(s) tecnologia(s) contida(s) na(s) instrução(ões) normativa(s) 

pertinente(s); 

8. Responder pela qualidade técnica das tecnologias sociais implementadas, de acordo com 

as orientações técnicas contidas na(s) instrução(ões) normativa(s) pertinente(s), devendo 

realizar manutenções e substituição de acessórios pelo prazo de 2 (dois) anos após a 

aprovação do termo de recebimento da tecnologia social pela CONTRATANTE, no SIG 

Cisternas; 

9. Cadastrar, no SIG Cisternas, as informações relacionadas a todas as etapas de execução 

previstas na(s) instrução(ões) normativa(s), em consonância com o estabelecido no 

cronograma constante do Anexo I deste contrato e com orientações específicas fornecidas 

pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome; 

10. Emitir os termos de recebimento da tecnologia social, que deverão ser assinados pelos 

beneficiários(as) e inserí-los no SIG Cisternas; 

11. Cumprir as metas quadrimestrais estabelecidas no cronograma constante do Anexo I 

deste contrato; 

12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE 

relativamente à execução do contrato; 
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13. Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à 

execução deste contrato, para fins de monitoramento, fiscalização, acompanhamento e 

avaliação dos resultados obtidos; 

14. Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, 

inclusive os decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos 

utilizados na execução do objeto deste contrato, bem como por todos os ônus tributários 

ou extraordinários que incidam sobre o presente instrumento; 

15. Permitir o livre acesso de pessoas credenciadas pela CONTRATANTE, dos servidores do 

MDS, da Controladoria Geral da União, do Tribunal de Contas da União, quando for o caso, 

a qualquer tempo e lugar, para efeito de fiscalização da execução do presente instrumento; 

16. Zelar para que os(as) beneficiários(as) a serem contemplados(as) com as 

implementações de tecnologias sociais estejam enquadrados nos critérios de elegibilidade 

do Programa Cisternas, utilizando procedimento de seleção que envolva alguma instância 

de controle social (tais como Comissão Municipal ou Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e afins), observando os critérios de prioridade estabelecidos na(s) instrução(ões) 

normativa(s) pertinentes; 

17. Prevenir e relatar à CONTRATANTE práticas de assédio sexual, exploração e abuso 

sexual, trabalho infantil, trabalho escravo e análogo a escravo, discriminatórias e infrações 

ambientais que que atingam todos os acordos e contratos financiados com recursos deste 

contrato; 

18. Observar o regime legal de proteção de dados pessoais, nos termos da Lei Federal nº 

13.709, de 2018, no uso de dados e imagens dos beneficiários deste contrato; e 

19. Abrir conta bancária específica para a movimentação dos recursos financeiros 

decorrentes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração contratual a CONTRATADA que: 

1. Inexecutar ou descumprir total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência desta contratação; 

2. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

3. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

5. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA que cometer quaisquer das infrações 

discriminadas nesta CLÁUSULA NONA ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

1. Advertência; 
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2. Multa, após 2 (duas) advertências, a critério da CONTRATANTE, devidamente 

fundamentada e levando-se em conta o prejuízo causado, a qual será descontada por 

ocasião do pagamento ou deverá ser recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar da notificação, nos seguintes valores: 

i. moratória de .....% (.. ... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite ... (...) dias; 

ii. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de .....% (por cento) pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando prevista. 

(a) O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

4. Emissão de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE dos prejuízos resultantes 

e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior; 

5. Inserção no Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (Cepim); 

6. Suspensão do credenciamento junto ao Programa Cisternas, nos termos da Portaria 

GM/MC nº 22, de 6 de abril de 2020, ou normativo que venha a substituí-lo; e 

7. Descredenciamento junto ao Programa Cisternas, nos termos da Portaria GM/MC nº 22, 

de 6 de abril de 2020, ou normativo que venha a substituí-lo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas acima previstas não têm caráter compensatório e o 

seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas, podendo ser descontadas dos créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA, e no caso de entes públicos, cobradas 

mediante inscrição em dívida ativa do Estado ou qualquer outra forma prevista em lei. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor pago pela CONTRATADA à CONTRATANTE a título de 

multa deve ser depositado na conta bancária do instrumento firmado com o Ministério 

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo 

administrativo, que prevê o contraditório e a ampla defesa da Contratada, observando-

se o procedimento e prazos definidos em lei. 

PARÁGRAFO QUINTO - A suspensão do credenciamento junto ao Programa Cisternas, 

sanção a ser aplicada nos termos da Portaria GM/MC nº 22, de 6 de abril de 2020, ou 

normativo que venha a substituí-la, e constante do PARÁGRAFO PRIMEIRO desta 

CLÁUSULA NONA, não suspende os efeitos jurídicos deste contrato, cujas obrigações de 

parte a parte se manterão válidas até sua vigência final. 

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
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hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 

1. Descredenciamento da CONTRATADA junto ao Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome; 

2. Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos ou prazos; 

3. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

4. Lentidão no cumprimento do cronograma pactuado no Anexo I, levando a CONTRATANTE 

a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço de implementação das tecnologias 

nos prazos estipulados; 

5. Atraso injustificado no início da implementação das tecnologias; 

6. Paralisação do serviço de implementação das tecnologias sem justa causa e prévia 

comunicação à CONTRATANTE; 

7. Subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação não admitidas no edital e no contrato; 

8. Desatendimento das determinações regulares do funcionário designado para 

acompanhar e fiscalizar sua execução, assim como as de seus superiores; 

9. Cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato e informadas por escrito à 

CONTRATADA; 

10. Instauração de insolvência civil; 

11. Dissolução da sociedade; 

12. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da entidade que prejudique 

a execução do contrato; 

13. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este contrato; 

14. Supressão, por parte da CONTRATANTE, de meta de tecnologias, acarretando 

modificação de seu valor inicial para além do limite permitido na CLÁUSULA DÉCIMA 

OITAVA; 

15. Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 

90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações, assegurado à CONTRATADA, 

nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 

até que seja normalizada a situação; 

16. Atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 

decorrentes de tecnologias, ou parcelas destas, já recebidas ou executadas, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

17. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; e 

18. Situações previstas nos artigos 137 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na CLÁUSULA NONA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

2. Balanço dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e 

3. Quitação de indenizações e multas devidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADA: 

1. Caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira; 

2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO AO ASSÉDIO 

SEXUAL E DEMAIS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL E À VIOLÊNCIA SEXUAL 

A CONTRATADA deverá prevenir e enfrentar, inclusive nos acordos e contratos a serem 

firmados com recursos originários deste Edital, o assédio sexual e demais crimes contra 

a dignidade sexual e à violência sexual, observadas as definições estabelecidas no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e nas Leis nºs 11.340, 

de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e 13.431, de 4 de abril de 2017, inclusive 

relatando imediatamente à CONTRATANTE incidentes que venham a ocorrer durante a 

execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO TRABALHO INFANTIL, ESCRAVO E ANÁLOGO A ESCRAVO 

A CONTRATADA deverá prevenir e enfrentar, inclusive nos acordos e contratos a serem 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11340.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11340.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13431.htm
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firmados com recursos originários deste Edital, atos que importem em trabalho infantil, 

trabalho escravo ou análogo a escravo, inclusive relatando imediatamente à 

CONTRATANTE incidentes que venham a ocorrer durante a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRÁTICAS DISCRIMINATÓRIAS 

A CONTRATADA deverá prevenir e enfrentar, inclusive nos acordos e contratos a serem 

firmados com recursos originários deste Edital, atos que importem em discriminação de 

raça, gênero, religião ou opção sexual, inclusive relatando imediatamente à 

CONTRATANTE incidentes que venham a ocorrer durante a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRAÇÕES AMBIENTAIS 

A CONTRATADA deverá prevenir e enfrentar, inclusive nos acordos e contratos a serem 

firmados com recursos originários deste Edital, atos que importem em crime, infração 

ambiental e danos ao meio ambiente, inclusive relatando imediatamente à 

CONTRATANTE incidentes que venham a ocorrer durante a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DO 

MARCO CIVIL DA INTERNET 

No desenvolvimento de quaisquer atividades relacionadas ao objeto do presente edital, 

é responsabilidade da CONTRATADA observar o regime legal de proteção de dados 

pessoais, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Protação de Dados 

- LGPD), e do Marco Civil da Internet, Lei Federal nº 12.965, de 2014. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA poderá utilizar imagens das famílias 

contempladas no projeto, desde que todas as pessoas constantes estejam formalmente 

de acordo, respeitando a LGPD, e desde que exponham os fotografados a situações 

vexatórias, sendo que, no caso das crianças, também deve ser respeitado o Estatuto 

da Criança e do Adolescente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA compromete-se ainda a não disponibilizar a 

terceiros os dados e imagens das pessoas beneficiadas com as ações do Programa 

Cisternas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE disponibilizará à CONTRATADA o Termo de 

Autorização de Uso de Imagens, que deverá ser utilizado na produção de toda e qualquer 

produção audiovisual referente ao registro e divulgação do projeto e, posteriormente, 

encaminhada uma cópia digital ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 

Família e Combate à Fome. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais deverão ser solicitadas, com a devida justificativa, à 

CONTRATANTE, que as submeterá ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
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Social, Família e Combate à Fome para aprovação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato poderá ser aditado mediante alteração de metas, 

área de atuação (município) e vigência desde que seja mantido o seu objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todas as alterações propostas durante a execução do contrato 

demandam a concordância do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família 

e Combate à Fome. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor total inicial atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste contrato, por extrato, no Diário 

Oficial da União/do Estado, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

OU 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO 

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste contrato será o da 

Comarca de ............... 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, que, depois de lidas e achadas em ordem, vão assinadas pelos 

contraentes e as respectivas testemunhas. 

 

..........................................., .......... de.......................................... de 20..... 

 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

Representante legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF nº  

Nome: 

CPF nº 



 

 

ANEXO I DO MODELO DE CONTRATO 

 

Nº do instrumento: 

Nº do contrato: Vigência do contrato: 

Entidade contratada: 

 

As metas apresentadas no quadro abaixo referem-se a tecnologias sociais construídas e com termo de recebimento inserido no SIG Cisternas e aprovado pela 

CONTRATANTE. 

Tecnologia 

social 

Meta 

total 

Previsão Mês 

1 

Mês 

2 

Mês 

3 

Mês 4 1º 

quadri 

Mês 5 Mês 

6 

Mês 

7 

Mês 8 2º 

quadri 

Mês 

9 

Mês 

10 

Mês 

11 

Mês 

12 

3º 

quadri 

Nº  XX  – 

descriçã

o da TS 

 

2.565 

Em % 0% 0% 10% 20% 20% 35% 35% 35% 45% 45% 60% 80% 90% 100% 100% 

Quantidade 0 0 256 513 513 898 898 898 1.154 1.154 1.539 2.052 2.309 2.565 2.565 

Nº  YY  – 

descriçã

o da TS 

 Em %                

Quantidade                
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ANEXO IV do Edital de Chamada Pública nº XX/2024 
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA ENTIDADE PROPONENTE 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº XX/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  
CONVÊNIO TRANSFEREGOV Nº 956084/2024 
OBJETO: seleção e contratação de entidades privadas sem fins lucrativos e/ou cooperativas de trabalho ou de 
produção para a implementação de cisternas de placas de 16 mil litros e implementação de Cisterna Calçadão 
52 mil litros com SAFISP. 
 
ENTIDADE PROPONENTE: _________________________________________________________________________ 
 

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO OBSERVAÇÃO 

1 Relação dos documentos de habilitação    

 Item 9.1. Serão habilitados os proponentes que 
apresentarem os documentos  

SIM NÃO  

2 I – Ofício para formalização de interesse, conforme modelo do 
Anexo I deste edital 

   

3 II – Formulário de informações do proponente, conforme 
modelo do Anexo II deste edital, juntamente com a 
documentação que comprove a experiência relatada no referido 
formulário 

   

 Item 9.2. Da habilitação jurídica SIM NÃO  

4 I – Cópia do estatuto ou contrato social registrado no órgão 
competente e suas alterações 

   

5 II – Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade com 
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF 

   

6 III – Declaração do dirigente máximo da entidade acerca da 
inexistência de dívida com o Poder Público e de inscrição nos 
bancos de dados públicos ou privados de proteção ao crédito 

   

7 IV – Prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas – CNPJ pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

   

 Item 9.3. Da regularidade fiscal e trabalhista 
SIM NÃO OBSERVAÇÃO 

8 I – Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual 
ou Distrital e Municipal e com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS, na forma da lei, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito negativa 

   

9 II – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

   

10 III – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

   

11 IV – Caso a entidade seja considerada isenta dos tributos 
municipais, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Municipal de seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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Ocorrendo recusa por parte de Prefeitura, a entidade 
proponente deverá apresentar declaração assinada pelo 
representante legal, informando a qual alíquota de ISSQN 
está sujeita e justificar a recusa da Prefeitura 

 Item 9.4. Da habilitação da sociedade cooperativa 
SIM NÃO OBSERVAÇÃO 

12 I – Relação dos cooperados, com as respectivas atas de 
inscrição, que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, no caso de 
cooperativas de trabalho 

   

13 II – Declaração de regularidade de situação do contribuinte 
individual – DRSCI de cada um dos cooperados relacionados, 
no caso de cooperativas de trabalho 

   

14 III – Comprovação do capital social proporcional ao número 
de cooperados necessários à prestação do serviço 

   

15 IV – Registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764/1971    

16 V – Comprovação de integração das respectivas quotas-partes 
por parte dos cooperados que executarão o contrato 

   

 9.4.1. Para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa serão exigidos os seguintes documentos 

SIM NÃO OBSERVAÇÃO 

17 I – Ata de fundação    

18 II – Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou    

19 III – Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados com a 
ata da assembleia que os aprovou 

   

20 IV – Editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias 

   

21 V – Três registros de presença dos cooperados que executarão 
o contrato em assembleias gerais ou em reuniões seccionais, no 
caso de cooperativas de trabalho 

   

22 VI – Ata da sessão na qual os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação 

   

 
 
 

Maceió, XX de XX de 2024. 

 

Assinatura do(a) responsável legal da entidade proponente 

Nome do(a) responsável legal da entidade proponente 
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ANEXO V do Edital de Chamada Pública nº XX/2024 
BAREMA DE AVALIAÇÃO/CLASSIFICAÇÃO 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº XX/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  
CONVÊNIO TRANSFEREGOV Nº 328/2024 
OBJETO: seleção e contratação de entidades privadas sem fins lucrativos e/ou cooperativas de trabalho ou de 
produção para a implementação de cisternas de placas de 16 mil litros e implementação de Cisterna Calçadão 
52 mil litros com SAFISP. 
 

BAREMA DE CLASSIFICAÇÃO 

ENTIDADE: 

LOTE  INTERESSE: ORDEM DE PREFERÊNCIA 

LOTE 1 (     )  

LOTE 2 (     )  

LOTE 3 (     )  

LOTE 4 (     )  

LOTE 5 (     )  

Subitem 10.1.1. Número de beneficiários atendidos pela implementação de ações de gestão de recursos 
hídricos, de desenvolvimento rural ou de segurança alimentar e nutricional nos municípios agrupados no 

lote (limitado a 29 pontos ou 29% da pontuação total) 

Programa/Projeto Ação de gestão de recursos 
hídricos, de 

desenvolvimento rural ou 
de segurança alimentar e 

nutricional 

Município 
agrupado no 

Lote___ 
 

Número de 
beneficiários 

 

Projeto A (   ) SIM (   ) NÃO (   ) SIM (   ) NÃO  

Projeto B (   ) SIM (   ) NÃO (   ) SIM (   ) NÃO  

... ... ... ... 

Projeto N (   ) SIM (   ) NÃO (   ) SIM (   ) NÃO  

Número de beneficiários total subitem 10.1.1  

Subitem 10.1.2. Número de beneficiários atendidos pela implementação de tecnologias sociais de acesso à 
água nos municípios agrupados no lote (limitado a 24 pontos ou 24% da pontuação total) 

Programa/Projeto Implementação de 
tecnologias sociais de acesso 

à água  

Município 
agrupado no 

Lote____  
 

Número de 
beneficiários 

 

Projeto A (   ) SIM (   ) NÃO (   ) SIM (   ) NÃO  

Projeto B (   ) SIM (   ) NÃO (   ) SIM (   ) NÃO  

... ... ... ... 

Projeto N (   ) SIM (   ) NÃO (   ) SIM (   ) NÃO  

Número de beneficiários total subitem 10.1.2  

Subitem 10.1.3. Número de beneficiários atendidos pela implementação de ações de gestão de recursos 
hídricos, de desenvolvimento rural ou de segurança alimentar e nutricional em território rural que abranja 

algum dos municípios agrupados no lote (limitado a 19 pontos ou 19% da pontuação total) 

Programa/Projeto Ação de gestão de recursos 
hídricos, de 

desenvolvimento rural ou 
de segurança alimentar e 

nutricional 
 

Em território rural 
que abranja algum 

dos municípios 
agrupados no 

Lote____ 

Número de 
beneficiários 

 

Projeto A (   ) SIM (   ) NÃO (   ) SIM (   ) NÃO  

Projeto B (   ) SIM (   ) NÃO (   ) SIM (   ) NÃO  

... ... ... ... 

Projeto N (   ) SIM (   ) NÃO (   ) SIM (   ) NÃO  

Número de beneficiários total subitem 10.1.3  
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Subitem 10.1.4. Número de beneficiários atendidos pela implementação de tecnologias sociais de acesso 
à água em território rural que abranja algum dos municípios agrupados no lote (limitado a 14 pontos ou 

14% da pontuação total) 

Programa/Projeto Implementação de 
tecnologias sociais de acesso 

à água  

Em território rural 
que abranja algum 

dos municípios 
agrupados no 

Lote____ 

Número de 
beneficiários 

 

Projeto A (   ) SIM (   ) NÃO (   ) SIM (   ) NÃO  

Projeto B (   ) SIM (   ) NÃO (   ) SIM (   ) NÃO  

... ... ... ... 

Projeto N (   ) SIM (   ) NÃO (   ) SIM (   ) NÃO  

Número de beneficiários total subitem 10.1.4  

Subitem 10.1.5. Número de beneficiários atendidos pela implementação de ações de gestão de recursos 
hídricos, de desenvolvimento rural ou de segurança alimentar e nutricional em municípios diversos 

daqueles agrupados no lote (limitado a 9 pontos ou 9% da pontuação total) 

Programa/Projeto Ação de gestão de recursos 
hídricos, de 

desenvolvimento rural ou 
de segurança alimentar e 

nutricional 
 

Município 
diversos daqueles 

agrupados no 
Lote____  

Número de 
beneficiários 

 

Projeto A (   ) SIM (   ) NÃO (   ) SIM (   ) NÃO  

Projeto B (   ) SIM (   ) NÃO (   ) SIM (   ) NÃO  

... ... ... ... 

Projeto N (   ) SIM (   ) NÃO (   ) SIM (   ) NÃO  

Número de beneficiários total subitem 10.1.5  

Subitem 10.1.6. Número de beneficiários atendidos pela implementação de tecnologias sociais de acesso à 
água em municípios diversos daqueles agrupados no lote (limitado a 5 pontos ou 5% da pontuação total) 

Programa/Projeto Implementação de 
tecnologias sociais de acesso 

à água  

Município 
diversos daqueles 

agrupados no 
Lote____ 

Número de 
beneficiários 

 

Projeto A (   ) SIM (   ) NÃO (   ) SIM (   ) NÃO  

Projeto B (   ) SIM (   ) NÃO (   ) SIM (   ) NÃO  

... ... ... ... 

Projeto N (   ) SIM (   ) NÃO (   ) SIM (   ) NÃO  

Número de beneficiários total subitem 10.1.6  

Pontuação da Entidade Proponente X 

Critério Número total de beneficiários 

Critério 10.1.1  

Critério 10.1.2  

Critério 10.1.3  

Critério 10.1.4  

Critério 10.1.5  

Critério 10.1.6  

 

Maceió, XX de XX de 2024. 

 

Assinatura do(a) responsável legal da entidade proponente 

Nome do(a) responsável legal da entidade proponente 
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ANEXO VI do Edital de Chamada Pública nº XX/2024 

BAREMA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
CHAMADA PÚBLICA Nº XX/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  
CONVÊNIO TRANSFEREGOV Nº 328/2024 
OBJETO: seleção e contratação de entidades privadas sem fins lucrativos e/ou cooperativas de trabalho ou de 
produção para a implementação de cisternas de placas de 16 mil litros e implementação de Cisterna Calçadão 
52 mil litros com SAFISP. 

 

BAREMA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 

Critério 10.1.1 (limitado a 29 pontos ou 29% da pontuação total) 

Proponentes Nº 

apresentado 

%s relativos Pontuação final 

Entidade 1    

Entidade 2    

...    

Entidade n    

Critério 10.1.2 (limitado a 24 pontos ou 24% da pontuação total) 

Proponentes Nº 

apresentado 

%s relativos Pontuação final 

Entidade 1    

Entidade 2    

...    

Entidade n    

Critério 10.1.3 (limitado a 19 pontos ou 19% da pontuação total) 

Proponentes Nº 

apresentado 

%s relativos Pontuação final 

Entidade 1    

Entidade 2    

...    

Entidade n    

Critério 10.1.4 (limitado a 14 pontos ou 14% da pontuação total) 

Proponentes Nº 

apresentado 

%s relativos Pontuação final 

Entidade 1    

Entidade 2    

...    

Entidade n    

Critério 10.1.5 (limitado a 9 pontos ou 9% da pontuação total) 

Proponentes Nº 

apresentado 

%s relativos Pontuação final 

Entidade 1    

Entidade 2    

...    
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Entidade n    

Critério 10.1.6 (limitado a 5 pontos ou 5% da pontuação total) 

Proponentes Nº 

apresentado 

%s relativos Pontuação final 

Entidade 1    

Entidade 2    

...    

Entidade n    

 

Proponentes Critério 

10.1.1 

Critério 

10.1.2 

Critério 

10.1.3 

Critério 

10.1.4 

Critério 

10.1.5 

Critério 

10.1.6 

Pontuação 

final total 

Entidade 1 
       

Entidade 2 
       

... 
       

Entidade n 
       

 

Colocação Entidade Proponente Pontuação final total 

1º   

2º   

...   

nº   

 

 

Maceió, XX de XX de 2024. 

 

Comissão Avaliadora 
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Programa Nacional de Apoio à Captação de Água de Chuva e 

Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água 

 

 

MODELO DA TECNOLOGIA SOCIAL DE ACESSO À 

ÁGUA Nº 01 

  

 CISTERNAS DE PLACAS DE 16 MIL LITROS 

 
 
 
 
 

  
 
 
 

Anexo da Instrução Normativa SESAN nº 09, de 03 de março de 20231

                                    
1 Publicada no DOU nº 45, de 7 de março de 2023, Seção 1, página 16. 
* Instrução regulamentada pela Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013, Decreto nº 9.606, de 10 de dezembro de 
2018 e Portaria nº 2.462, de 6 de setembro de 2018 
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1. OBJETIVO 

O objetivo geral dessa tecnologia social é proporcionar o acesso à água de qualidade e 

em quantidade suficiente para o consumo humano a famílias de baixa renda e residentes na zona 

rural, por meio da instalação de cisternas de placas de 16 mil litros para captação e 

armazenamento de água de chuva, associada à capacitação e formação para a gestão da água.  

Como resultado, espera-se que as famílias beneficiadas possam melhorar suas 

condições de vida, facilitando o acesso à água de qualidade para consumo humano, com impacto 

direto sobre a saúde e a segurança alimentar e nutricional. 

 

2. ETAPAS 

A metodologia de implementação da tecnologia segue basicamente três etapas: 

I. Mobilização, seleção e cadastro das famílias; 

II. Capacitação de beneficiários sobre o uso adequado da cisterna e sobre a gestão da 

água armazenada e de pessoas responsáveis pela construção; 

III. Construção das cisternas; 

 

3. DETALHAMENTO DA TECNOLOGIA SOCIAL 

3.1. Mobilização, seleção e cadastro das famílias 

Diz respeito ao processo de escolha das comunidades e mobilização das famílias que 

serão contempladas com a construção das cisternas. O processo é deflagrado pela entidade 

executora e deve contar com a participação de representantes do poder público local, tais como 

representantes de secretarias municipais de saúde, segurança alimentar, agricultura ou 

desenvolvimento rural, e da sociedade civil, como integrantes de conselhos locais e lideranças 

comunitárias. 

 

3.1.1. ENCONTRO DE MOBILIZAÇÃO TERRITORIAL/REGIONAL 

Os encontros territoriais constituem ciclos de atividades/processos onde entidades da 

sociedade civil, gestores públicos locais e executores do Programa discutem o projeto e planejam 

as ações a serem desenvolvidas. Nesse sentido, tais encontros devem contar com a participação 

de membros de instituições representativas em âmbito local, constituindo espaço de interação 

e diálogo entre os envolvidos na execução e/ou acompanhamento. 

 

3.1.2. MOBILIZAÇÃO DE COMISSÃO MUNICIPAL E SELEÇÃO DAS FAMÍLIAS 

A identificação inicial dos potenciais beneficiários deverá ser realizada a partir de 

reunião com representantes da sociedade civil e do poder público local, constituídos como 
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comissão local, momento no qual serão discutidas a forma de implantação das tecnologias, os 

critérios de elegibilidade e os procedimentos para a seleção das famílias.  

A seleção dos beneficiários deverá ser realizada a partir de lista orientadora a ser 

encaminhada pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

Fome, obtida junto ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. O público alvo 

potencial são as famílias com renda de até meio salário mínimo per capita, residentes na zona 

rural do município e sem acesso à água potável. 

De posse da lista de famílias com potencial para serem atendidas, a entidade executora 

possui duas ações, cada uma associada a um tipo de estratégia ou proposta em âmbito local, 

conforme especificado abaixo. 

3.1.2.1. Universalização do atendimento 

a. a entidade executora deverá apresentar o projeto à comissão local, visando 

conferir maior legitimidade e controle social ao Programa; 

b. os técnicos de campo da entidade deverão ir a campo para validar as informações 

sobre as famílias, obtidas inicialmente a partir de lista orientadora encaminhada 

pelo Ministério. 

3.1.2.2. Atendimento progressivo 

a. a entidade executora deverá apresentar o projeto à comissão local;  

b. a partir de lista orientadora encaminhada pelo Ministério, deverão ser utilizados 

os seguintes critérios de priorização para atendimento, nessa ordem:  

i. famílias em situação de extrema pobreza (conforme definição do 

parágrafo único do art. 20 do Decreto nº 7.492/2021); 

ii. famílias com perfil Bolsa Família; 

iii. famílias chefiadas por mulheres; 

iv. famílias com maior número de crianças de 0 a 6 anos; 

v. famílias com maior número de crianças em idade escolar; 

vi. famílias com pessoas portadoras de necessidades especiais; 

vii. famílias chefiadas por idosos (neste caso admite-se renda bruta familiar de 

até três salários mínimos). 

 

3.1.3. CADASTRO DAS FAMÍLIAS 

Depois de identificados os potenciais beneficiários, deverá ser realizada reunião coletiva 

e/ou visitas individuais, momento no qual as famílias serão apresentadas ao Programa e 

orientadas quanto à participação em cada uma das etapas. Através da sensibilização e 
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mobilização, as famílias têm conhecimento do Programa, desde parceiros envolvidos, critérios 

de seleção e metodologia de trabalho. 

Durante a reunião/visita, técnico da entidade executora deverá convidar o beneficiário 

para participar da capacitação em gestão da água para o consumo humano e, por fim, coletará 

as informações em formulário específico para o cadastro no SIG Cisternas. 

 

Custos financiados 

No processo de mobilização social, serão custeadas despesas para a realização de um 

encontro territorial, de até dois dias e com até 30 participantes, e de uma reunião com 

representantes da sociedade civil e do poder público local, constituídos como comissão para a 

seleção das famílias, de dois dias e com até 20 participantes, e de reuniões com ou visitas aos 

beneficiários do projeto visando seu cadastramento no SIG Cisternas. 

Para o desenvolvimento dessas atividades, serão custeadas despesas associadas à 

alimentação (lanche, almoço ou outro tipo) dos participantes dos encontros e das reuniões, 

transporte/deslocamento dos participantes para o local das reuniões, hospedagem (no caso dos 

encontros regionais), além de material de consumo a ser utilizado durante os encontros e 

reuniões/visitas de mobilização. 

A quantidade de encontros e reuniões está diretamente associada ao total de 

tecnologias a serem implantadas pela entidade executora. Dessa forma, na composição do custo 

unitário da tecnologia está vinculado um encontro territorial para cada meta de até 1.000 

cisternas, de uma reunião de comissão local constituída para acompanhamento e seleção das 

famílias para cada meta de até 1.000 cisternas e de reuniões/visitas para o cadastramento de 

todas as famílias. 

A título de comprovação da realização das reuniões e encontros deverá ser gerada, para 

cada dia, lista de presença com o nome e assinatura dos participantes, instituição que o 

participante representa, além do local e da data de realização. As listas de presença deverão 

compor a Nota Fiscal da execução dos serviços pela entidade executora, para fins de aprovação 

das metas no SIG Cisternas. 

 

3.2. Capacitações 
 
3.2.1. GESTÃO DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO (GRH) 

A capacitação de beneficiários é parte essencial para a sustentabilidade do projeto. A 

experiência vem demonstrando que somente com o envolvimento das famílias, e a devida 

conscientização e orientação, é possível garantir a adequada utilização da cisterna e a 

maximização dos benefícios dela decorrentes. O conteúdo da capacitação e as técnicas de ensino 

devem obrigatoriamente estar inseridos na realidade econômica e cultural das famílias. 
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Cada oficina de capacitação de beneficiários envolverá um grupo de no máximo 30 

beneficiários, num processo que deve durar no mínimo 16 horas, dividida em dois dias de 

capacitação. 

A metodologia do processo de capacitação contemplará espaços de formação e 

informação, num primeiro momento ressaltando como e para que finalidade a água da cisterna 

deve ser utilizada, priorizando o seu uso para beber e cozinhar, contemplando, pelo menos, os 

seguintes elementos: 

• Como efetuar a manutenção das cisternas construídas: 

a. Como funciona uma cisterna e como deve ser usada (finalidade da água 

armazenada, controle de desperdício, etc.); 

b. Cuidados e limpeza da cisterna (cadeado, tampa, coador, tela de proteção, calhas, 

canos, tinta, limpeza, vedação das entradas e saída de água); 

c. Uso e manutenção do dispositivo automático de descarte da primeira água da 

chuva; 

d. Uso e cuidados com a bomba manual; 

e. Uso e manutenção do filtro de barro; 

f. Manutenção e pequenos reparos na cisterna; 

g. Cuidados com a adição de água de outras fontes. 

 

Num segundo momento, o processo de capacitação deve tratar dos cuidados com a água 

reservada, contemplando, pelo menos, os seguintes elementos: 

• Como cuidar da água reservada: 

a. Tipos de tratamento utilizados no meio rural; 

b. Consequências do uso da água sem o devido tratamento; 

c. Quais as verminoses mais frequentes na região; 

d. Doenças contraídas pelo uso de água contaminada; 

e. Doenças de veiculação hídrica; 

f. Tratamento da água no ambiente doméstico (fervura, filtragem, adição de 

hipoclorito de sódio ou água sanitária, etc.). 

 

O processo de capacitação também deverá levar em consideração a organização prévia 

das comunidades na perspectiva de estruturar grupos de trabalho para o acompanhamento e 

controle das construções das unidades familiares. 
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3.2.2. CAPACITAÇÃO PARA A CONSTRUÇÃO DAS CISTERNAS 

A capacitação para a construção de cisternas envolve a organização de equipes de até 

dez pessoas para participar do processo orientado de aprendizagem de técnicas e suas aplicações 

na construção da cisterna de placas. É destinada a beneficiários/pessoas que pretendem 

aprender as técnicas de construção de cisternas. 

A capacitação ocorre paralelamente à construção demonstrativa de uma ou mais 

cisternas, tendo suas etapas coordenadas por um instrutor já experiente, que explica e 

demonstra as técnicas e os procedimentos de construção. 

O objetivo do curso é estabelecer um padrão de atuação dos responsáveis pela 

construção que garanta a qualidade da tecnologia, evitando falhas que possam prejudicar ou até 

comprometer o funcionamento adequado da tecnologia.  

A capacitação deverá contemplar, pelo menos, habilidades relativas à: 

 Definição adequada da localização da cisterna; 

 Definição da capacidade de captação de água a partir das dimensões do telhado; 

 Técnicas adequadas de construção, incluindo: 

a. Marcação da borda da cisterna; 

b. Escavação; 

c. Confecção de placas; 

d. Confecção de piso e assentamento de placas; 

e. Amarração da parede; 

f. Reboco; 

g. Construção do chapéu (cobertura superior da cisterna); 

h. Confecção de bicas; 

i. Retoques e acabamentos; 

j. Fixação de Placa de Identificação (conforme modelo padrão).  

 

Custos financiados 

No processo de capacitação, serão custeadas despesas para a realização de 

capacitações em gestão da água para o consumo humano para todos os beneficiários, de dois 

dias cada uma, e de capacitações para o treinamento de pessoas para a construção de cisternas, 

sendo uma para cada 500 cisternas a serem construídas, com duração de até 5 dias e com a 

participação de até 10 pessoas. 

Para a realização dessas capacitações, serão custeadas despesas associadas à 

alimentação (lanche, almoço ou outro tipo) durante os dias de capacitação, 

transporte/deslocamento dos participantes para o local do treinamento, além do material a ser 

utilizado nas oficinas e o pagamento de instrutor responsável por ministrar a oficina. 
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A título de comprovação da realização das oficinas de capacitação, deverá ser gerada, 

para cada dia, lista de presença com a assinatura ou digital dos participantes, contendo o nome 

do instrutor/facilitador, o local de realização, o nome completo do participante, o CPF do 

participante e a identificação da comunidade do beneficiário, devendo a capacitação e o 

intercâmbio também ser registrados no SIG Cisternas. As listas de presença deverão compor a 

Nota Fiscal da execução dos serviços pela entidade executora, para fins de aprovação das metas 

no SIG Cisternas. 

 

3.3. Implementação da Cisterna de Placas de 16 mil litros 

A construção da cisterna no domicílio do beneficiário deverá ser iniciada apenas após a 

confirmação da participação do mesmo ou de pessoa que venha a representa-lo na capacitação 

em gestão da água para o consumo humano. 

 

3.3.1. PROCESSO CONSTRUTIVO 

A cisterna de placas é um tipo de reservatório de água cilíndrico, coberto e 

semienterrado, que permite a captação e o armazenamento de águas das chuvas a partir do seu 

escoamento nos telhados das casas, por meio da utilização de calhas de zinco ou PVC.  

O reservatório, fechado, enterrado no chão até mais ou menos dois terços de sua altura 

e construído próximo à casa da família, é protegido da evaporação e das contaminações trazidas 

pelo ar.  

Medidas para uma cisterna de aproximadamente 16.000 litros 

Tipo Medida 

Raio da cisterna 1,73 m 

Profundidade do Buraco 1,20 m  

Altura do solo 1,20 m  

Altura Total 2,40 m 

Tipo de Peça 
Nº de 
Peças 

Medidas 

Placas de Parede (4 fileiras) 88 
Curva 1,60cm / Espessura: 4 cm /Largura: 0,4 m / 

Altura: 0,50m 

Placas de Cobertura 
(conjunto) 

21 
Comprimento: 1,63m / Largura na borda: 0,50m / 

Largura na ponta 0,08m 

Vigas (caibros) 21 Comprimento: 1,66m / Largura: 6 cm / Ferro 1,71m 

 
O processo de construção da cisterna ocorre a partir de oito etapas principais, 

apresentadas abaixo com informações e recomendações técnicas: 

 
I. Escavação do buraco 
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Primeiramente deve ser feita a marcação, riscando no solo um círculo de 2,30 m de raio. 

Dessa forma, o buraco ficará com 4,60 m de diâmetro, ficando um espaço de cerca de meio metro 

para área de trabalho dos pedreiros. 

  
 

Orientações: 

 O tipo de terreno influi na profundidade da escavação e na estabilidade da 

cisterna; 

 Atentar para não realizar a escavação e a construção da cisterna em local 

próximo a árvores, currais e fossas, mantendo-se uma distância mínima de 10 

a 15 metros desses elementos; 

    

II. Fabricação das Placas 

As placas serão utilizadas para o levantamento da parede e montagem da cobertura, 

sendo fabricadas a partir de concreto pré-moldado, utilizando-se de formas de madeira ou ferro 

e confeccionadas no próprio local da construção. 

  
 

Orientações: 

 Utilizar areia média (nem grossa nem fina) lavada e peneirada; 

 Traço: 4,0 latas de areia por 1 lata de cimento; 
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 A forma deve ser preenchida com essa mistura devendo ficar bem 

compactada e alisada com a colher de pedreiro e retirada 

cuidadosamente; 

 O concreto fresco exposto ao sol e ao vento perde muito rapidamente, 

por evaporação, a água da mistura, antes que tenha endurecido. Como 

essa água é indispensável, resultará em um concreto fraco. Por isto se 

fazem necessárias medidas que visem impedir aquela evaporação, ou seja, 

proceder a cura do concreto, molhando as placas periodicamente com um 

regador. 

 

III. Fabricação dos caibros 

A confecção dos caibros é feita com utilização de forma de madeira, como a seguir: 

 

 Traço: utilizar 2 latas de areia, 2 de brita e 1 de cimento (areia grossa); 

 Forma com 4 tábuas de 1,30m comprimento, 6 cm de largura, 2 a 3 cm de 

espessura; 

 17 varas de vergalhão ¼ de polegadas. Fazer um gancho na extremidade de 

cada vara de vergalhão nos 10 cm finais; 

Orientações 

 Preencher a metade da forma com a argamassa e colocar um vergalhão, 

deixando o gancho de fora. Em seguida completar o enchimento da forma. 
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 Repetir a operação de modo a confeccionar os 17 caibros.  

 

IV. Construção da laje de fundo e parede  

Orientações: 

 Compactação e nivelamento do fundo do buraco 

 

 Riscar um círculo com 1,73 m de raio, a partir do centro do buraco;  

 Uma maneira prática para marcar as bordas da cisterna é prender uma 

das pontas de um cordão rígido em uma estaca cravada no centro do 

buraco. Em seguida, mede-se 1,73 m com o cordão bem esticado, onde é 

amarrada outra estaca com uma das extremidades pontuda, e ir girando 

e riscando o chão, devagar e cuidadosamente mantendo o cordão 

esticado, até completar o desenho de um círculo no chão. Este círculo terá 

3,46 m de diâmetro.  

 Umedecer e pilar o solo com um soquete, para que fique bem 

compactado, lançando o concreto em seguida; 

 Traço do concreto: 4 latas de areia grossa, 3 de brita e 1 de cimento; 

 Espessura do contrapiso deve ser de 3 a 4 cm. 

 

 Assentamento das placas. Utilizar argamassa com o traço: 2 latas de areia por 

1 lata de cimento. A distância de uma placa para outra é de 2 cm. 
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 No levantamento da parede, as placas devem ser rejuntadas com argamassa 

e escoradas pelo lado interno com sarrafos ou varetas retiradas da vegetação 

local. Após oito horas, tempo necessário para a secagem dos rejuntes e 

estabilização das placas, as escoras podem ser retiradas.  

 Depois disso, faz-se a aplicação do reboco interno da parede. Traço: 3 latas de 

areia fina para 1 de cimento. 

 

 Amarração das paredes 

 Arame galvanizado Nº 12. 

  Em seguida, a parede deve ser envolvida com 26 voltas de arame de aço 

galvanizado nº 12. O restante do arame será utilizado para dar 4 voltas 

amarrando os caibros na borda da cisterna.  
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 A amarração pode ser feita 1 hora após o levantamento das placas; 

 Iniciar pela base (todas as voltas de arame deverão ser bem distribuídas 

na parede da cisterna); 

 

 Reboco externo  

Finalmente é aplicado o reboco externo da parede da cisterna. 

 
 Traço: 5 latas de areia fina para 1 lata de cimento. 

 

 Reboco do fundo da cisterna 

 A mesma massa do reboco interno da parede, traço: 3 latas de areia fina 

para 1 lata de cimento. 

 

 Aplicação do impermeabilizante 

 Deve ser feita 1 ou 2 dias, após a construção da cisterna no interior da 

mesma; 

 Misturar o impermeabilizante com cimento (passar até três demãos); 

 

Obs.: colocar água na cisterna após que a mesma esteja pronta, para não ressecar; 

 

V. Cobertura 

 Colocação do pilar centrar e posicionamento dos caibros 
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Colocação das placas do teto Reboco do teto 

  
Traço: 5 latas de areia para 1 de cimento 

 

 Acabamento 

 Pintura com cal; 

 

VI. Colocação do sistema de captação e do dispositivo automático para proteção da 

qualidade da água 

 O sistema de captação é feito por meio de calhas de bica, que são presas aos 

caibros do telhado da casa e canos que ficam entre as calhas e a cisterna. Na 

entrada da cisterna deve-se colocar um coador para evitar o ingresso de 

sujeira no interior da mesma. 
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 Junto ao sistema de captação deve ser incluído dispositivo para descarte 

automático para proteção da qualidade da água de chuva captada e 

armazenada, conforme orientações apresentadas no item 3.3.2. 

 

VII. Retoques e acabamentos 

 Esta fase consiste em fazer uma cinta de argamassa para juntar os caibros à 

parede da cisterna; 

 Material: Areia fina e cimento: traço 5 latas de areia para 1 lata de cimento; 

 Fixação de Placa de Identificação (conforme modelo padrão). 

 Caiação de toda parte externa da cisterna. 

 

VIII. Instalação da placa de identificação 

Finalizados os procedimentos relativos à pintura, deverá ser instalada a placa de 

identificação, conforme modelo padrão disponibilizado pelo Ministério. 

 

IX. Abastecimento inicial da cisterna 

Após a finalização da cisterna, a mesma deverá ser abastecida com oito mil litros de 

água potável para garantir a cura da cisterna, evitar rachaduras logo após a construção e garantir 

água para o consumo imediato da família. 

 

X. Instalação do dispositivo automático para proteção da qualidade da água 

Durante as estiagens e intervalos prolongados de ocorrência de chuva, acumulam-se 

sujeiras sobre o telhado, tais como poeira, fezes de pássaros, insetos, folhas, etc. Quando chove, 

as primeiras águas promovem uma lavagem do telhado e escorrem carregadas de sujeiras, que 

precisam ser descartadas para que não sejam levadas para a cisterna, comprometendo a 

qualidade da água que será usada para beber. 
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Dessa forma, esse dispositivo tem a finalidade de descartar, automaticamente, as 

primeiras águas de cada ocorrência de chuva, trazendo mais comodidade ao usuário, que não vai 

precisar sair na chuva para conectar o tubo depois de alguns minutos de chuva. Além disso, pode 

evitar também as perdas, pois às vezes a família se esquece de conectar o tubo.  

O dispositivo automático precisa ser dimensionado para desviar o primeiro milímetro 

de chuva, quantidade considerada adequada para a lavagem do telhado. Recomenda-se a adoção 

do modelo especificado abaixo. Na eventual adoção de outros dispositivos o parceiro contratante 

deverá apresentar ao Ministério, no decorrer da vigência do ajuste, os modelos adotados com 

especificações técnicas e materiais empregados para análise e posterior aprovação.  

 

Modelo a ser adotado 

O dispositivo é composto basicamente de tubos de PVC de 75 e 50 mm, acoplados a uma 

bombona, a partir da qual também é instalado registro de PVC para controle do volume de água 

armazenada, conforme a ilustração abaixo. 
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Quando a chuva cessa, a água suja acumulada no dispositivo é descartada com a 

abertura do registro, que deve ser fechado novamente após a drenagem completa. Durante o 

período de chuvas, a água armazenada no dispositivo deve ser descartada a cada 48 horas, tempo 

suficiente para o acúmulo de sujeiras no telhado. 

O quadro abaixo especifica os itens para a montagem desse dispositivo.  

SINAPI 
Especificação dos materiais do dispositivo automático para proteção da 

qualidade da água 
Quant. Unid. 

00020177 Te, PVC, Serie R, 75 X 75 Mm, para Esgoto Predial 1 Unid. 

00020042 Redução Excentrica PVC p/ Esg Predial Dn 75 X 50 Mm 1 Unid. 

00009837 Tubo PVC Serie Normal, Dn 75 MM, para Esgoto Predial (NBR 5688) 0,5 M 

00009838 Tubo PVC Serie Normal, Dn 50 Mm, Para Esgoto Predial (NBR 5688) 1,5 M 

00000099 
Adaptador PVC Soldável, com Flange e Anel de Vedação, 50 Mm X 1 1/2'', 
Para Caixa d' Água 

1 Unid. 

00004211 Nível PVC, Roscável, 3/4, Água Fria Predial 1 Unid. 

00000073 
Adaptador PVC Soldável, com Flange e Anel de Vedação, 3/4'', Para Caixa 
D' Água 

1 Unid. 

00003146 Fita Veda Rosca Em Rolos De 18 Mm X 10 M (L X C) 1 Unid. 

00006032 
Registro de Esfera, PVC, Com Volante, Vs, Roscável, Dn 3/4'', Com Corpo 
Dividido 

1 Unid. 

--- Bola de Isopor Esférica (5 A 7 Cm) 1 Unid. 

--- Bombona de 80 Litros com tampa removível 1 Unid. 

 

Qualquer alteração na concepção ou modelo desse dispositivo deve ser submetida para 

análise do Ministério, que se manifestará expressamente a respeito da adequabilidade ou 

viabilidade do modelo alternativo proposto. 

 

XI. Confecção da Bomba Manual (com saída de água livre do cilindro) 

Esse tipo de bomba difere das demais por possuir a saída de água “livre” do cilindro, ou 

seja, há uma tubulação específica responsável por conduzir a água para fora do sistema. Essa 

característica lhe garante duas vantagens hidráulicas importantes: (1) quando empurrado o 

êmbolo, a carga hidráulica disponível é maior; (2) a perda de carga na saída da água é menor, 

pois a água passa praticamente livre, exceto pela existência da válvula de retenção (bola de 

gude). 

As válvulas de retenção servem para direcionar o fluxo da água durante o “puxa-

empurra” no cilindro, ou seja, a água entra por uma válvula (V1) e sai pela outra (V2), seguindo 

uma única direção (vide figura abaixo). Quando êmbolo é puxado a Válvula V1 se abre permitindo 

a entrada da água, enchendo o cilindro, enquanto a Válvula V2 permanece fechada. Depois, 
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quando êmbolo é empurrado, a Válvula V2 se abre dando passagem para a água sair do sistema, 

enquanto a Válvula V1 se fecha impedindo o retorno da água. 

SINAPI Especificação dos Materiais da Bomba Manual Quant. Unid. 

00009875 Tubo PVC Soldável Eb-892 P/Água Fria Predial DN 50mm 2,52 m 

00009868 Tubo PVC Soldável Eb-892 P/Água Fria Predial DN 25mm 3 m 

00009867 Tubo PVC Soldável Eb-892 P/Água Fria Predial DN 20mm 2,73 m 

00009869 Tubo PVC Soldável Eb-892 P/Água Fria Predial DN 32mm 0,4 m 

00001189 Cap PVC Sold P/ Água Fria Predial 32 Mm 1 un. 

00001191 Cap PVC Sold P/ Água Fria Predial 20 Mm 3 un. 

00001185 Cap PVC Sold P/ Água Fria Predial 25 Mm 2 un. 

0000820 Bucha Redução PVC Sold Longa P/ Água Fria Pred 50mm X 32mm 2 un. 

0000829 Bucha Redução PVC Sold Curta P/ Água Fria Pred 32mm X 25mm 1 un. 

0000828 Bucha Redução PVC Sold Curta P/ Água Fria Pred 25mm X 20mm 2 un. 

00003501 Joelho PVC Sold 45g P/ Água Fria Pred 32 Mm 1 un. 

00007098 Te PVC C/Rosca 90g P/ Água Fria Predial 1/2" 1 un. 

00007130 Te Redução PVC Sold 90g P/ Água Fria Predial 50 Mm X 32 Mm 1 un. 

00003860 Luva PVC Soldável / Rosca P/Água Fria Predial 32mm X 1" 1 un. 

00003871 Luva PVC Soldável / Rosca P/Água Fria Predial 50mm X 1.1/2 1 un. 

00000117 Adesivo P/ PVC Bisnaga C/ 17g 1 un. 

00000796 Bucha Redução PVC Rosca 1 1/2" X 3/4" 1 un. 

00003768 Lixa P/ Ferro 1 un. 

00000108 Adaptador PVC Soldável Curto C/ Bolsa E Rosca P/ Registro 32mm X 1" 1 un. 

 

 

Funcionamento da bomba d’agua manual 
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O modelo da bomba apresentado, além de possuir maior eficiência, também apresenta 

alguns aspectos positivos que o torna mais indicado para o uso em cisternas implantadas na 

região do semiárido brasileiro, sendo: 

 Cilindro e êmbolo com maiores diâmetros que, consequentemente, permitem maior 
vazão de bombeamento; 

 Facilidade de aquisição dos materiais e simples montagem; 

 Requer pouca manutenção e quando feita é de simples execução; 

 Custo reduzido e compatível com o proposto pelo Programa. 

As bombas de repuxo manual de ferro fundido e a bomba hidráulica de PVC (com saída 

de água móvel) não são indicadas para o Programa. 

 

XII. Especificação dos materiais utilizados no processo construtivo 

SINAPI Especificação Quant. Unid. 

32 ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO 20 KG 

43132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM 1 KG 

43130 
ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 2,11 
MM (0,026 KG/M) 

16 KG 

366 AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 2 M³ 

367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 1 M³ 

4721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 0,5 M³ 

5090 CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO 1 Unid. 

123 
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA ARGAMASSAS E CONCRETOS 
SEM ARMACAO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS 

3,6 L 

9837 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL  12 M 

7170 
TELA FACHADEIRA EM POLIETILENO, ROLO DE 3 X 100 M (L X C), COR BRANCA, SEM 
LOGOMARCA - PARA PROTECAO DE OBRAS 

0,5 M 

1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 800 KG 

11061 CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 30, E = 0,35 MM (2,80 KG/M2) 26 KG 

11161 CAL HIDRATADA PARA PINTURA 10 KG 

12910 CAP PVC, SOLDAVEL, DN 75 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL 1 Unid. 

20150 JOELHO, PVC SERIE R, 45 GRAUS, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 3 Unid. 

20177 TE, PVC, SERIE R, 75 X 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 1 Unid. 

--- FILTRO / COADOR 1 Unid. 

--- PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 1 Unid. 

--- TAMPA 1 Unid. 

--- ESCAVAÇÃO DO BURACO 1 Unid. 

--- ÁGUA PARA CONSTRUÇÃO 4 M³ 

--- ÁGUA PARA ABASTECIMENTO INICIAL 8 M³ 

--- DISPOSITIVO AUTOMÁTICO PARA PROTEÇÃO DA QUALIDADE DA ÁGUA 1 Unid. 

--- BOMBA MANUAL 1 Unid. 

 



                                                                     
 

 20 

3.3.2. ENTREGA DE FILTRO DE BARRO 

 Assim que finalizada a construção da cisterna, a família beneficiada deverá receber um 

filtro de barro de 8 litros com uma vela, sendo esse equipamento considerado um dos mais 

eficientes para a retenção de partículas e microrganismos com potencial para causarem doenças. 

 

3.3.3. REMUNERAÇÃO DOS ENVOLVIDOS NO PROCESSO CONSTRUTIVO 
 
 A remuneração dos envolvidos em todo o processo construtivo está incluída no valor de 

referência da tecnologia, bem como a alimentação das pessoas durante o processo construtivo, 

conforme especificado abaixo. 

3.3.3.1. Mão de obra 

A mão de obra do cisterneiro e do auxiliar (ajudante) para a construção da cisterna e 

instalação de seus acessórios deverá receber uma remuneração mínima de R$ 837,30, sendo 

pelo menos R$ 495,00 para o cisterneiro responsável. 

O recurso deve ser repassado à família, a título de contribuição, sendo que o beneficiário 

deverá assinar recibo contendo o valor e a discriminação dos serviços remunerados, com o valor 

que foi repassado ao cisterneiro e o valor repassado aos ajudantes, se for o caso. O recibo deverá 

compor ainda a Nota Fiscal da execução dos serviços pela entidade executora, para fins de 

aprovação das metas no SIG Cisternas. 

3.3.3.2. Alimentação 

Para alimentação dos agricultores responsáveis pela construção, deverá ser fornecida 

ajuda de custo às famílias beneficiadas com a cisterna, suficiente para a aquisição de alimentos 

e o preparo das refeições durante os dias de trabalho para a construção da cisterna, no valor de 

pelo menos R$ 168,00 (cento e sessenta e oito reais). 

O beneficiário da cisterna deverá assinar recibo contendo discriminação do valor 

recebido, que deverá compor a Nota Fiscal de prestação de serviços da entidade executora. 

3.3.3.3. Escavação do buraco da cisterna 

Na composição do valor da mão de obra estão previstas despesas com a escavação do 

buraco para 15% do total de beneficiários em cada contrato, no valor de R$ 160,00 (cento e 

sessenta reais) por unidade. A remuneração do serviço de escavação do buraco para esse 

percentual de famílias tem por objetivo oferecer condições para que nenhuma família deixe de 

ser atendida por qualquer motivo, ao mesmo tempo em que se garante a participação da família 

em pelo menos uma etapa do processo de construção. 

No caso em que seja remunerado, esse recurso também deve ser repassado à família, a 

título de contribuição, sendo que o beneficiário deverá assinar recibo contendo o valor e a 

discriminação do serviço realizado. Esse recibo também deverá compor a Nota Fiscal de 

prestação de serviços da entidade executora. 
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4. FINALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Após construída a cisterna, os técnicos de campo das entidades executoras deverão 

consolidar as informações da família beneficiada em Termo de Recebimento, no qual deverá 

constar o nome e CPF do beneficiário, a numeração da cisterna e suas coordenadas geográficas, 

a data de início e de fim da construção, o nome e assinatura do responsável pela coleta das 

informações, além de declaração assinada pelo beneficiário de que participou dos processos 

metodológicos de mobilização e seleção e capacitação e ainda que recebeu a cisterna e seus 

acessórios (como o filtro de barro e o sistema de descarte automática das primeiras águas da 

chuva) em perfeitas condições de uso. 

Além disso, os técnicos de campo deverão realizar pelo menos um registro fotográfico 

do beneficiário junto à tecnologia, em tomada que apresente a placa de identificação com o 

número da cisterna, a tampa, a bomba manual, o sistema de descarte da primeira água da chuva 

e as calhas de ligação da cisterna à casa do beneficiário, anexando-o ao Termo de Recebimento. 

Foto 1: Visualização da tampa, bomba manual, placa de identificação e do beneficiário 
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Foto 2: Visualização do dispositivo de descarte, filtro de barro, calha, telhado e 
Beneficiário 

 

Finalizados esses procedimentos, o Termo de Recebimento deverá ser inserido no SIG 

Cisternas, para fins de aceite e aprovação da tecnologia social contratada. 

Ao final da execução do contrato, a entidade executora deverá apresentar relatório com 

registro das visitas de campo realizadas após a entrega das tecnologias aos beneficiários, 

atestando o seu adequado funcionamento. Esse relatório deverá compor a última Nota Fiscal e 

deverá ser requisito para a conclusão do serviço contratado. 

 

5. APOIO OPERACIONAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DAS CISTERNAS 

Para a implantação do projeto em âmbito local ou regional, é fundamental a formação 

de uma equipe técnica específica, de meios logísticos adequados e de uma estrutura 

administrativa que seja capaz de acompanhar toda a mobilização social, as capacitações e o 

processo construtivo, além de gerenciar os processos de aquisições e prestação de contas.  

De uma forma geral, a esses custos operacionais estão associados três subitens 

principais: o custeio com a equipe técnica, com despesas administrativas e com meios logísticos, 

considerados necessários para a implantação das tecnologias. 

Tal estrutura, e os custos inerentes a ela, necessários para a operacionalização das 

atividades associadas à implantação da tecnologia, estão vinculados ao valor unitário divulgado 

na Instrução Operacional. 
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6. RESUMO DAS ATIVIDADES E DOS CUSTOS QUE COMPÕEM A TECNOLOGIA SOCIAL 

Atividades Meta Atividades Custos Financiados Forma de Comprovação 

1. Mobilização, seleção e cadastro das famílias  

1.1. Encontro de mobilização 

territorial/regional 

1 encontro para cada 

meta de até 1.000 

cisternas 

2 dias, com até 30 

participantes 

Alimentação, transporte/deslocamento, hospedagem e material 

de consumo dos participantes 
Lista de presença 

1.2. Mobilização de comissão local 

para a seleção dos beneficiários 

1 reunião para cada meta 

de até 1.000 cisternas 

2 dias, com até 20 

participantes 

Alimentação, transporte/deslocamento e material de consumo 

dos participantes 
Lista de presença 

1.3. Cadastro das famílias Todos os beneficiários 
Reunião no domicílio da 

família 
Alimentação e transporte/deslocamento do técnico de campo Cadastro no SIG Cisternas 

2. Capacitações 

2.1. Gestão da Água para o 

Consumo Humano 
Todos os beneficiários 

2 dias, com até 30 

participantes 

Alimentação, transporte/deslocamento, material didático e 

instrutor 

Lista de presença e 

cadastro no SIG Cisternas 

2.2. Construção das cisternas 
1 capacitação para cada 

500 cisternas 

5 dias, com até 10 

participantes 

Alimentação, transporte/deslocamento, material didático e 

instrutor 

Lista de presença e 

cadastro no SIG Cisternas 

3. Implementação da tecnologia 

3.1. Cisterna de Placas de 16 mil 

litros 
Todos os beneficiários Processo construtivo 

Reservatório de placas de 16 mil litros, interligado a um sistema 

de calhas instalado em telhado para a captação da água de 

chuva, e os seguintes acessórios: sistema de descarte 

automático da água de chuva, placa de identificação, bomba 

manual, tampa, cadeado, filtro de barro de 8 litros com vela e 

abastecimento inicial de 8 mil litros de água 

Termo de Recebimento 

com foto, assinado pelo 

beneficiário e inserido no 

SIG Cisternas 

3.1.1. Mão de obra Todos os beneficiários Processo construtivo 
Mínimo de R$ 837,30 para mão de obra, sendo pelo menos R$ 

495,00 para cisterneiro 

Recibo assinado pela família 

beneficiária 

3.1.2. Alimentação Todos os beneficiários Processo construtivo 
Mínimo de R$ 168,00 para alimentos e mão de obra para 

preparo das refeições durante o processo construtivo 

Recibo assinado pela família 

beneficiária 

3.1.3. Escavação do buraco 15% dos beneficiários Processo construtivo 
Escavação do buraco para 15% dos beneficiários, com custo de 

R$ 160,00 por unidade 

Recibo assinado pela família 

beneficiária 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário e
Agricultura Familiar

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL
RESOLUÇÃO/CDR/ Nº 1.410, DE 14 DE ABRIL DE 2023

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERINTENDÊNCIA DO INCRA NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Órgão Colegiado criado pela alínea "b", inciso "V" do Art.
2º da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto Nº 11.232, de 10 de outubro de 2022,
de acordo com suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do INCRA,
na forma do Artigo 103 do Anexo I, aprovado pela Portaria Nº 2.541, de 28 de dezembro
de 2022, publicada no Diário Oficial da União - Seção I, do dia 30 do mesmo mês e ano,
e tendo em vista a decisão adotada em sua 3ª reunião do ano de 2023, realizada em 11
de abril de 2023

Considerando a proposição apresentada através das manifestações técnica e
administrativas constantes nos Processos Administrativos 54000.078029/2022-40,
54000.069449/2021-54, 54000.013073/2023-95 e 54000.007831/2023-36, resolve:

Art. 1º - AUTORIZAR, o Senhor Superintendente Regional, para no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Portaria nº 2.541, de 28 de dezembro de 2022 - Art. 112 - Publicado no D.O.U nº 246,
Seção I, página 35 em 30 de dezembro de 2022, a celebrar com o município de Júlio de
Castilhos a Cessão de Uso do lote denominado Sede 1 do PA Santa Júlia, localizado em
Júlio de Castilhos/RS, conforme o processo n° 54000.078029/2022-40; a celebrar com o
município de Itacurubi os contratos de Cessão de Uso de parte do lote denominado Sede,
de parte do lote 38 e de parte do lote denominado Área Social 2 do PA Conquista da Luta,
localizado no município de Itacurubi/RS conforme os processos n° 54000.069449/2021-54,
54000.013073/2023-95 e 54000.007831/2023-36.

Art. 2º - Estabelecer que as áreas objeto das cessões de uso, sejam revertidas
de pleno direito, para posse, domínio e administração do INCRA, independente de
notificação ou indenização, se, no todo ou em parte, lhe for dada aplicação diversa da
destinação estabelecida nos Contratos de Cessão de Uso constantes nos processos
referidos anteriormente.

Art. 3º - Determinar que a Divisão de Desenvolvimento e Consolidação de
Projetos de Assentamento, desta Superintendência Regional, adote as providências
decorrentes da presente

VITOR PY MACHADO
Presidente do Comitê

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
INSTRUÇÃO NORMATIVA SESAN/MDS Nº 12, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Atualiza a especificação do Modelo da Tecnologia
Social de Acesso à Água nº nº 21: Cisterna Calçadão
de 52 mil litros com serviço de acompanhamento
familiar, nos termos do art. 15 da Lei nº 12.873, de
24 de outubro de 2013, da Lei nº 12.512, de 2011, e
do Decreto nº 9.606, de 2018.

A SECRETÁRIA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME,
nos temos do §1º do art. 2º, da Portaria n° 2.462, de 6 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Aprovar a Instrução Operacional que atualiza a especificação do Modelo
da Tecnologia Social de Acesso à Água nº 21: Cisterna Calçadão de 52 mil litros com serviço
de acompanhamento familiar, anexa a esta Instrução Normativa.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de 24 de abril de 2023.

LILIAN DOS SANTOS RAHAL

ANEXO

INSTRUÇÃO OPERACIONAL
Modelo da Tecnologia Social de Acesso à Água nº 21: Cisterna Calçadão de 52

mil litros com serviço de acompanhamento familiar
1. No âmbito do Programa Nacional de Apoio à Captação de Água de Chuva e

Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água - Programa Cisternas, o modelo da tecnologia
social denominada Cisterna Calçadão de 52 mil litros com serviço de acompanhamento
familiar para inclusão social e produtiva deverá observar as seguintes especificações.

2. A cisterna calçadão de 52 mil litros tem como objetivo captar e reservar água
de chuva para atender a demanda de água de uma família para a produção de alimentos
e a dessedentação animal, prioritariamente.

3. A tecnologia de que trata esta Instrução Operacional é composta por um
reservatório de placas de alvenaria com capacidade para armazenar até 52 mil litros de
água, interligado a uma área de captação de 200 m² feita de placas de alvenaria e
delimitada por um meio fio localizado em plano mais elevado que o reservatório, contendo
ainda os seguintes acessórios: placa de identificação, bomba elétrica, tampa, cadeado e
caixa d''água de 500 litros com suporte.

3.1. O procedimento para a instalação dessa cisterna e do calçadão se baseia na
montagem de placas de alvenaria pré-moldadas e confeccionadas próxima ao domicílio do
beneficiário, tendo as estruturas do reservatório reforçadas com ferro e arame na base,
parede e cobertura.

3.2. Ao longo e após a implantação da tecnologia, deverá ser realizado serviço
de acompanhamento técnico, na perspectiva de promover a inclusão social e produtiva dos
beneficiários.

4. A implantação da tecnologia social é realizada por equipe específica
responsável pelas seguintes atividades:

4.1. Mobilização, seleção e cadastramento das famílias:
4.1.1. Mobilização, que envolve a realização de encontros locais e territoriais

para o planejamento das ações a serem desenvolvidas e o trabalho de mobilização da
comunidade para a implementação participativa do projeto e a identificação, seleção e
cadastramento das famílias, conduzido a partir da capacitação e envolvimento de
lideranças sociais locais que organizam as reuniões comunitárias, orientam as visitas
domiciliares, validam o processo seletivo e acompanham todo o processo de
implementação.

4.1.2. Seleção, que envolve a identificação das famílias a serem atendidas,
conforme critérios de priorização, e o levantamento de informações sociais e econômicas
da família e da propriedade; e

4.1.3. Cadastramento dos beneficiários no sistema informatizado SIG
Cisternas;

4.2. Capacitações:
4.2.1. Intercâmbio de experiências: dinâmica que envolve a interação entre os

beneficiários do projeto e outros agricultores, a partir da troca horizontal de
conhecimentos e experiências, possibilitando a valorização das práticas e saberes locais.

4.2.2. Capacitação das famílias em gestão da água para a produção de
alimentos (GAPA): orientação e capacitação dos beneficiários sobre as potencialidades de
produção a partir da água armazenada e sobre os cuidados com a cisterna, em oficinas
para até 30 participantes com duração de 24 horas, realizadas antes do início da
construção das cisternas;

4.2.3. Capacitação das famílias em gestão da água para a produção de
alimentos (SISMA): orientação e capacitação dos beneficiários sobre as potencialidades de
produção a partir da água armazenada e sobre os cuidados com a cisterna, em oficinas
para até 30 participantes com duração de 24 horas, realizadas antes do início da
construção das cisternas; e

4.2.4. Capacitação para a construção das cisternas: processo orientado de
aprendizagem de técnicas e suas aplicações na construção da cisterna de placas.

4.3. Implantação da cisterna: corresponde aos processos de edificação da
cisterna e instalação da bomba e da caixa d''água de 500 litros por pessoas treinadas e
inclui custos associados ao material de construção, à escavação do buraco, à mão de obra,
alimentação dos responsáveis pela construção durante a edificação e à água para a
construção e para o abastecimento inicial;

4.4. Serviço de acompanhamento familiar:
4.4.1. Diagnóstico, que tem por objetivo identificar todos os membros da

família beneficiária, suas condições socioeconômicas e de acesso a fatores de produção,
vulnerabilidades, potencialidades, a partir de atividade individual com duração de pelo
menos 04 (quatro) horas e preenchimento de formulário específico;

4.4.2. Elaboração de projeto produtivo, realizado em conjunto com os
integrantes da família por meio de atendimento individual com duração de pelo menos 03
(três) horas, que exige preenchimento de formulário específico e que tem por objetivo
definir ações de curto, médio e longo prazo, visando a qualificação da produção,
comercialização, melhoria da infraestrutura, organização social, gestão da unidade familiar,
simulações de atividades agropecuárias e não agropecuárias, considerando fatores de
produção disponíveis e as necessidade de novos investimentos, de forma a proporcionar
aumento da produção, aumento da renda e melhoria de indicadores sociais e ambientais;
e

4.4.3. Realização de 07 (sete) atividades individuais de assistência técnica, com
duração de pelo menos 02 (duas) horas cada, para acompanhamento do projeto de
estruturação da unidade produtiva familiar e prestação de orientações técnicas.

5. Os valores unitários de referência para celebração de parcerias no âmbito do
Programa Cisternas, para a implantação da tecnologia social, são os dispostos na tabela
abaixo:

. Estado Valor Unitário Total com ISS

. Alagoas 25.920,71

. Bahia 26.919,74

. Ceará 26.973,80

. Maranhão 25.956,32

. Minas Gerais 27.303,75

. Paraíba 26.373,23

. Pernambuco 26.980,32

. Piauí 27.699,80

. Rio Grande do Norte 26.467,75

. Rio Grande do Sul 26.696,93

. Sergipe 26.387,58

. Média 26.698,18

5.1. Os valores unitários de referência incluem recursos para adimplemento do
Imposto Sobre Serviços (ISS) e, com vistas à garantia da exequibilidade nos diferentes
municípios, preveem a exação fiscal mais onerosa possível - alíquota máxima de 5% e base
de cálculo aferida sem deduções, sendo que a definição dos valores unitários efetivos a
serem estabelecidos nos editais de chamada pública e nos contratos celebrados junto às
entidades executoras deve considerar a exação efetiva do ISS em cada municipalidade.

6. As especificações do Modelo de Tecnologia Social de Acesso à Água de que
trata a presente Instrução Operacional serão publicadas no sítio eletrônico do Ministério
do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, no endereço
https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/inclusao-produtiva-rural/acesso-a-
agua1/marco-legal, e deverão ser integralmente observadas nos contratos a serem
firmados a partir da sua entrada em vigor.

Ministério do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
CIRCULAR Nº 13, DE 14 DE ABRIL DE 2023

A SECRETÁRIA DE COMÉRCIO EXTERIOR SUBSTITUTA, DO MINISTÉRIO
DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, em consonância com o disposto
no art. 20 do Decreto nº 11.427, de 2 de março de 2023, e tendo em vista o que consta
dos autos dos Processos SEI nº 19972.101016/2020-21 (público) e nº 19972.101017/2020-
76 (confidencial), referente à aplicação e imediata suspensão da exigibilidade, por razões
de interesse público, do direito antidumping definitivo aplicado às importações brasileiras
de seringas descartáveis de uso geral, de plástico, com capacidade de 1ml, 3ml, 5ml, 10ml
ou 20ml, com ou sem agulhas, comumente classificadas nos subitens 9018.31.11 e
9018.31.19 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da China, decide:

1. Tornar público o pedido de reaplicação do direito antidumping com a
exigibilidade suspensa por razões de interesse público, nos termos da Resolução GECEX nº
216, de 21 de junho de 2021.

2. Abrir prazo de trinta dias, a contar da publicação desta Circular, para o
recebimento de manifestações sobre o pedido em questão nos autos dos processos acima
mencionados, na forma prevista pelo art. 15, § 4º, da Portaria nº 13, de 29 de janeiro de 2020.

3. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

RAFAELA TEIXEIRA VIEIRA NOMAN

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Programa Nacional de Apoio à Captação de Água de Chuva e 

Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água 
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ÁGUA Nº 21 

 

CISTERNA CALÇADÃO DE 52 MIL LITROS 

COM SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO FAMILIAR 

 
 
 

  
 

Anexo da Instrução Normativa SESAN nº 12, de 14 de abril de 20231 

 
1  Publicada no DOU nº 73, de 17 de abril de 2023, Seção 1, página 14. 
* Instrução regulamentada pela Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013, Decreto nº 9.606, de 10 de dezembro de 
2018 e Portaria nº 2.462, de 6 de setembro de 2018.  
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1. OBJETIVO 

O objetivo da tecnologia é proporcionar o acesso à água para a produção de 

alimentos e/ou dessedentação animal a famílias de baixa renda e residentes na zona rural, por 

meio da implantação de cisternas de placas de 52 mil litros, com área de captação da água de 

chuva a partir de um calçadão de 200 m², associada a capacitações técnicas e formação para 

a gestão da água.  

A tecnologia prevê ainda a realização de atividades associadas a serviço de 

acompanhamento familiar para a inclusão social e produtiva, na perspectiva de estruturar 

atividades produtivas dos beneficiários com vistas à inclusão produtiva e à promoção da 

segurança alimentar e nutricional; contribuir para o incremento da renda e do patrimônio dos 

beneficiários, a partir da geração de excedentes nas atividades produtivas apoiadas; e 

estimular atividades produtivas sustentáveis e agroecológicas. 

Como resultado, espera-se que as famílias beneficiadas possam 1) obter uma 

melhoria na sua qualidade de vida, por meio da garantia do direito humano de acesso à água, 

que contribua para a melhoria do bem-estar, da saúde e da segurança alimentar; e 2) 

incrementar sua renda e patrimônio, a partir da geração de excedentes nas atividades 

produtivas apoiadas da segurança alimentar e nutricional. 

 
2. ETAPAS 

A metodologia de implantação dessa tecnologia segue basicamente três etapas: 

I. Instalação da tecnologia 

a) Mobilização, seleção e cadastramento das famílias; 

b) Capacitações de beneficiários sobre o manejo da água na perspectiva da 

produção agroalimentar, incluindo intercâmbios de experiências, e dos 

responsáveis pela construção; e 

c) Implantação das cisternas; 

II. Serviço de acompanhamento familiar para a inclusão social e produtiva. 

a) Diagnóstico; 

b) Elaboração de projeto produtivo; e 

c) Realização de atividades individuais para o acompanhamento do projeto e 

orientações técnicas. 

 

Nota Explicativa: A transferência de recursos não reembolsáveis do Programa de Fomento 

às Atividades Produtivas Rurais poderá ocorrer em conjunto com a prestação do serviço de 

acompanhamento familiar, com divisão dos recursos em 02 parcelas: 
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(i) a primeira parcela será paga após a elaboração do projeto produtivo, tendo como 

requisitos o preenchimento do formulário de projeto em sistema eletrônico, assinatura do 

termo de adesão pela unidade familiar e aprovação dos documentos comprobatórios no SIG 

Cisternas; 

(ii) a segunda parcela será paga com intervalo mínimo de 02 meses do pagamento da 

primeira parcela, após o envio de laudo coletivo pela entidade executora atestando o 

esforço da unidade familiar no projeto produtivo e autorizando a transferência do recurso. 

 

3. DETALHAMENTO DA TECNOLOGIA SOCIAL 

3.1. Mobilização, seleção e cadastro dos beneficiários 

Diz respeito ao processo de escolha das comunidades e mobilização das famílias que 

serão contempladas com a construção das cisternas. O processo é deflagrado pela entidade 

executora e deve contar com a participação de representantes do poder público local, tais 

como representantes de secretarias municipais de saúde, segurança alimentar, agricultura ou 

desenvolvimento rural, e da sociedade civil, como integrantes de conselhos locais e lideranças 

comunitárias. 

 

3.1.1. ENCONTRO DE MOBILIZAÇÃO TERRITORIAL/REGIONAL 

Os encontros territoriais constituem ciclos de atividades/processos onde entidades 

da sociedade civil, gestores públicos locais e executores do Programa discutem o projeto e 

planejam as ações a serem desenvolvidas. Nesse sentido, tais encontros devem contar com a 

participação de membros de instituições representativas em âmbito local, constituindo 

espaço de interação e diálogo entre os envolvidos na execução e/ou acompanhamento. 

 

3.1.2. MOBILIZAÇÃO DE COMISSÃO MUNICIPAL E SELEÇÃO DAS FAMÍLIAS 

A identificação inicial dos potenciais beneficiários deverá ser realizada a partir de 

reunião com representantes da sociedade civil e do poder público local, constituídos como 

comissão local, momento no qual serão discutidas a forma de implantação das tecnologias, os 

critérios de elegibilidade e os procedimentos para a seleção das famílias.  

Para subsidiar a identificação e seleção de beneficiários será fornecida lista com 

relação de famílias previamente registradas no Cadastro Único, com o perfil de renda para 

acesso aos programas de cisternas e fomento, com indicação da ordem de prioridade de 

atendimento de cada família. No processo de mobilização poderá ser realizada busca ativa de 

famílias que não constam da lista enviada, mas que possuem o perfil do público-alvo e, por 

isso, podem ser atendidas mediante a prévia inserção no Cadastro Único com apoio do gestor 

municipal responsável pelo Bolsa Família.  
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3.1.2.2. Critérios de priorização 

A entidade executora deverá apresentar o projeto à comissão local, sendo que, a 

partir de lista orientadora encaminhada pelo Ministério, deverão ser utilizados os seguintes 

critérios de priorização para atendimento, nessa ordem:  

i. famílias em situação de extrema pobreza, elegíveis ao Programa Bolsa Família 

(conforme critérios de renda estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 5.209/2004); 

ii. famílias em situação de pobreza, elegíveis ao Programa Bolsa Família (conforme 

critérios de renda estabelecidos no art. 18 do Decreto nº 5.209/2004); 

iii. famílias chefiadas por mulheres; 

iv. famílias com maior número de crianças de 0 a 6 anos; 

v. famílias com maior número de crianças em idade escolar; 

vi. famílias com pessoas portadoras de necessidades especiais; 

vii. famílias chefiadas por idosos (neste caso admite-se renda bruta familiar de até 

três salários mínimos). 

 

3.1.3. CADASTRO DE FAMÍLIAS 

Depois de identificados os potenciais beneficiários, deverá ser realizada reunião 

coletiva e/ou visitas individuais, momento no qual as famílias serão apresentadas ao Programa 

e orientadas quanto à participação em cada uma das etapas. Através da sensibilização e 

mobilização, as famílias têm conhecimento do Programa, desde parceiros envolvidos, critérios 

de seleção e metodologia de trabalho. 

Durante a reunião/visita, técnico da entidade executora deverá convidar o 

beneficiário para participar da capacitação em gestão da água para a produção de alimentos 

e, por fim, coletará as informações em formulário específico para o cadastro no SIG Cisternas. 

 

Custos financiados 

No processo de mobilização social, serão custeadas despesas para a realização de até 

dois encontros, sendo um em nível comunitário/municipal, de um dia e com até 30 

participantes, e outro em nível regional/territorial, de até dois dias e com até 30 participantes, 

de uma reunião com instituições representativas locais constituídas em comissão para a 

seleção das famílias, de dois dias e com até 20 participantes, além de reuniões e/ou visitas aos 

beneficiários visando o seu cadastramento. 

Para o desenvolvimento dessas atividades, serão custeadas despesas associadas à 

alimentação (lanche, almoço ou outro tipo) dos participantes dos encontros e das reuniões, 
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deslocamento, hospedagem, além de material de consumo a ser utilizado durante os 

encontros e reuniões/visitas de mobilização. 

A quantidade de encontros e reuniões está diretamente associada com o total de 

tecnologias a serem implementadas pela entidade executora. Dessa forma, na composição do 

custo unitário da tecnologia está vinculado um encontro local para cada meta de até 100 

cisternas, de um encontro territorial para cada meta de até 200 cisternas, de uma reunião de 

comissão municipal para a seleção das famílias para cada meta de até 200 cisternas e de 

reuniões/visitas para o cadastramento de todos os beneficiários. 

A título de comprovação da realização das reuniões e encontros deverá ser gerada, 

para cada dia, lista de presença com o nome e assinatura dos participantes, instituição que o 

participante representa, além do local e da data de realização. As listas de presença deverão 

compor a Nota Fiscal da execução dos serviços pela entidade executora, para fins de 

aprovação das metas no SIG Cisternas. 

 

3.2. Capacitações 

A capacitação de beneficiários é parte essencial para a sustentabilidade do projeto. 

A experiência vem demonstrando que somente com o envolvimento das famílias, e a devida 

conscientização e orientação, é possível garantir a adequada utilização da tecnologia e a 

maximização dos benefícios dela decorrentes. O processo de mobilização e conscientização 

para a convivência com o bioma e para a manutenção e utilização adequada da cisterna deve 

obrigatoriamente estar inserido na realidade econômica e cultural das famílias. 

As capacitações das famílias beneficiadas devem ser norteadas por uma educação 

apropriada em todos os níveis, tendo como objetivos: 

a) possibilitar às famílias a ter uma compreensão adequada do clima do bioma, 

ajudando-as a entender sobre as potencialidades e limitações da região, e do seu 

meio ambiente mais próximo; 

b) difundir os pressupostos de convivência com o bioma;  

c) detalhar todos os aspectos da cisterna calçadão; 

d) capacitar a família para a exploração adequada do caráter produtivo considerando 

suas opções em relação aos alimentos a serem produzidos. 

Neste contexto, deverão ser realizadas pelo menos as seguintes capacitações para as 

famílias beneficiárias: 

a) Gestão da água para produção de alimentos;  

b) Sistemas simplificados de manejo da água, incluindo capítulos relativos às 

atividades produtivas bem como o manejo e manutenção da cisterna calçadão. 
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3.2.1. GESTÃO DA ÁGUA PARA A PRODUÇÃO DE ALIMENTOS (GAPA) 

Cada oficina de capacitação de beneficiários em gestão da água para a produção de 

alimentos envolverá um grupo de no máximo 30 beneficiários, num processo que deve durar 

no mínimo 24 horas, dividida em três dias de capacitação.  

Essa capacitação é um momento onde os representantes de cada família beneficiada 

refletem junto com seus pares da comunidade, as estratégias de manuseio e gestão das 

aguadas disponíveis em seus sistemas de produção, para além das construídas pelo projeto. 

Como a chegada de uma nova aguada não consegue satisfazer as várias necessidades de água 

nos subsistemas de produção das famílias, estas são convidadas a refletir sobre os vários usos 

e interfaces na utilização e gerenciamento das aguadas disponíveis. 

Esta capacitação deve ser realizada antes do início da construção da cisterna calçadão 

e deve ter pelo menos o seguinte conteúdo programático: 

I. Introdução 

a. apresentação entidade executora, do projeto e do MDS; 

b. abordagem sobre cidadania/segurança alimentar/agroecologia; 

c. pressupostos de convivência com o bioma; 

 

II. Manejo da água 

a. caminho das águas – identificação das aguadas da comunidade e seus usos; 

b. compreensão do conceito de tecnologias sociais apropriadas de coleta e 

reservação de águas pluviais e de produção na perspectiva da convivência 

com o bioma; 

 

III. A cisterna calçadão; 

a. recomendações quanto à escolha do local para construção; 

b. descrição da cisterna calçadão (o que é, como funciona e para que serve); 

c. recepção e guarda dos materiais e acompanhamento da construção; 

d. opções de produção da família em função do volume de água reservada; 

e. reflexão sobre a compatibilidade das opções; 

f. registro das opções de produção de cada família. 

 

IV. Prática de campo - a turma deve ser dividida em grupos 
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a. Grupos são levados para uma visita organizada a uma propriedade, de 

preferência equipada com cisternas de água de beber e calçadão; 

b. Na escolha dessa propriedade deve ser levada em consideração a disposição 

da família em compartilhar suas experiências com os capacitandos, bem 

como ter as cisternas bem cuidadas e uma boa utilização do caráter 

produtivo; 

c. os instrutores devem orientar os pontos focais a serem observados pelos 

capacitandos; 

d. de volta à sala de aula, cada grupo desenha o mapa da propriedade visitada, 

locando as aguadas, instalações, plantações, etc.; 

e. usando o mapa, cada grupo apresenta suas reflexões a partir da realidade da 

família visitada. 

O processo de capacitação também deverá levar em consideração a organização 

prévia das comunidades com estruturação de grupos de trabalho, no âmbito de cada 

comunidade, para acompanhamento e controle das construções das unidades familiares. 

O instrutor das capacitações deverá ter um perfil condizente com a proposta do 

projeto, envolvendo habilidades pedagógicas adequadas, perfil voltado à educação popular e 

identificação com a população. O material didático usado durante as capacitações também 

deverá usar linguagem simples, dando preferência ao uso de ilustrações/figuras que mostrem 

as atitudes corretas, para que assim todos tenham acesso e entendimento do conteúdo 

exposto. 

 

3.2.2. SISTEMA SIMPLIFICADO DE MANEJO DE ÁGUA PARA A PRODUÇÃO (SISMA) 

Cada oficina de capacitação de beneficiários em sistema simplificado de manejo de 

água para a produção de alimentos envolverá um grupo de no máximo 30 beneficiários, num 

processo que deve durar no mínimo 24 horas, dividida em três dias de capacitação. 

No conteúdo desse módulo devem ser trabalhadas técnicas simples que possibilitam 

às famílias o uso racional da água da cisterna calçadão, além de serem disponibilizados os 

materiais previstos no projeto apropriados para irrigação bem como os destinados à criação 

de pequenos animais, a partir de escolha realizada pela própria família. 

Esta capacitação deve ter pelo menos o seguinte conteúdo programático: 

I. Sobre o caráter produtivo: 

a. agroecologia e produção orgânica; 

b. planejamento da produção integrada: horta/pomar/roçado/pequenos 

animais/apicultura, considerando o volume de água disponível; 
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c. uso das tabelas de consumo de água pelas diferentes atividades 

agropecuárias; 

d. tecnologias sociais de produção – canteiros econômicos, canteiros elevados, 

cobertura seca, sombreamento;  

e. prática de irrigação simplificada/uso do kit de irrigação oferecido pelo 

projeto; 

f. conservação do solo; 

g. adubos orgânicos e compostagem; 

h. defensivos naturais; 

i. manejo de pequenos animais; 

j. produção e estocagem de alimentos para animais. 

 

II. Manejo e manutenção da cisterna e do calçadão 

a. usos da água armazenada e controle de desperdício; 

b. cuidados e limpeza da cisterna (cadeado, tampa, ralo, bomba, tela de 

proteção, canos, pintura, limpeza, vedação das entradas e saída de água); 

c. uso da bomba elétrica; 

d. manutenção e pequenos reparos; 

 
3.2.3. CAPACITAÇÃO PARA A CONSTRUÇÃO DAS CISTERNAS 

A capacitação para a construção das cisternas envolve a organização de equipes de 

até dez beneficiários/pessoas para participar do processo orientado de aprendizagem de 

técnicas e suas aplicações na construção da cisterna de placas. É destinada àqueles que 

desejarem aprender as técnicas de construção de cisternas. 

A capacitação ocorre paralelamente à construção demonstrativa de uma ou mais 

cisternas, tendo suas etapas coordenadas por um instrutor já experiente, que explica e 

demonstra as técnicas e os procedimentos de construção. 

O objetivo do curso é estabelecer um padrão de atuação dos responsáveis pela 

implementação que garanta a qualidade da tecnologia evitando falhas de construção, o que 

pode prejudicar ou até comprometer o funcionamento adequado da cisterna.  

A capacitação de pedreiros deverá contemplar, pelo menos, habilidades relativas à: 

I. Definição adequada da localização da cisterna; 

II. Técnicas adequadas de construção, incluindo: 

a) Marcação da borda da cisterna; 
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b) Escavação; 

c) Confecção de placas; 

d) Confecção de piso e assentamento de placas; 

e) Amarração da parede; 

f) Reboco; 

g) Construção do chapéu (cobertura superior da cisterna); 

h) Marcação do calçadão; 

i) Construção do calçadão de 200 m²; 

j) Retoques e acabamentos; 

k) Fixação da placa de identificação (conforme modelo padrão) 

 

3.2.4. INTERCÂMBIO DE EXPERIÊNCIAS 

Os intercâmbios são momentos em que agricultores e agricultoras têm oportunidade 

de conhecer experiências desenvolvidas por outras famílias de agricultores em estratégias de 

convivência com o bioma e outras técnicas produtivas inovadoras. Para tanto, serão 

identificadas experiências exitosas com o uso de tecnologias sociais de captação e 

armazenamento de água de chuva para a produção de alimentos, além de outros aspectos 

relacionados à produção agroecologia. 

Estes intercâmbios favorecem dinâmicas geradoras de processos de interações das 

agricultoras e dos agricultores de comunidades entre si num mesmo município, bem como 

destes com agricultoras e agricultores de outros municípios e regiões. 

A troca horizontal de conhecimentos possibilita o resgate e valorização das 

agricultoras e dos agricultores como inovadores técnicos e sociais e, portanto, detentores de 

conhecimentos e experiências, que, compartilhados, estimulam e motivam as famílias a 

melhorar seus sistemas produtivos.  

Considerando os efeitos multiplicadores dessa metodologia, cada beneficiário deverá 

participar de pelo menos um intercâmbio, municipal ou intermunicipal. 

Cada intercâmbio de experiências envolverá um grupo de no máximo 20 

beneficiários, em dois dias de visita, de forma que todos os participantes tenham 

oportunidade de trocar ideias entre si e com a família anfitriã. 

 

Custos financiados 

No processo de capacitação, serão custeadas despesas para a realização de 

capacitações em gestão da água para a produção de alimentos, em sistema simplificado de 

manejo de água para a produção e de intercâmbios de experiência para todos os 

beneficiários, além de capacitações dos responsáveis pela construção de cisternas, sendo uma 
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para cada 100 cisternas a serem construídas, com duração de até 15 dias e com a participação 

de até 10 agricultores. 

Para a realização dessas capacitações e intercâmbios, serão custeadas despesas 

associadas à alimentação (lanche, almoço ou outro tipo), deslocamento dos participantes, 

hospedagem, no caso de intercâmbio de experiências, além do material a ser utilizado nas 

oficinas e intercâmbios e o pagamento de instrutor. 

A título de comprovação da realização das oficinas de capacitação e dos 

intercâmbios, deverá ser gerada, para cada dia, lista de presença com a assinatura ou digital 

dos participantes, contendo o nome do instrutor/facilitador, o local de realização, o nome 

completo do participante, o CPF do participante e a identificação da comunidade do 

beneficiário, devendo a capacitação e o intercâmbio também ser registrados no SIG Cisternas. 

As listas de presença deverão compor a Nota Fiscal da execução dos serviços pela entidade 

executora, para fins de aprovação das metas no SIG Cisternas. 

 

3.3. Implantação da Cisterna Calçadão de 52 mil litros 

A construção da cisterna calçadão no domicílio do beneficiário deverá ser iniciada 

apenas após a confirmação da participação do mesmo ou de pessoa que venha a representá-

lo na capacitação em gestão da água para a produção de alimentos. 

 

3.3.1. PROCESSO CONSTRUTIVO 

A cisterna calçadão é um tipo de reservatório de água cilíndrico, coberto e 

semienterrado, que permite a captação e o armazenamento de águas das chuvas a partir de 

um calçadão de 200 m². O reservatório com 3,2 m de raio e 1,8 m de profundidade tem 

capacidade de armazenar aproximadamente 52 m³ de água. Coberto e fechado, é protegido 

da evaporação e das contaminações causadas por dejetos de animais e outras impurezas 

trazidas pelo vento. 

A área de captação de água de chuva, chamada calçadão, tem sua área delimitada 

por um meio fio, e fica num plano mais elevado que o reservatório, dotado de uma pequena 

declividade visando conduzir a água para uma caixa de decantação e daí para o reservatório. 

Figura 1: Desenho esquemático da cisterna e do calçadão 
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I. Escolha do local/sondagem 

Se as condições do terreno permitirem, a cisterna calçadão deve ser construída 

preferencialmente na área do quintal ou nas proximidades, para facilitar sua utilização pela 

família. 

O ideal é que o terreno seja plano, ou levemente inclinado, de modo a evitar cortes 

e aterros. Recomenda-se evitar locar a cisterna calçadão em terreno muito irregular e com 

declividade acima de 5%, que dificulta, encarece e compromete a qualidade e a durabilidade 

do calçadão. 

Como a cisterna fica enterrada no chão, é necessário fazer uma sondagem no subsolo 

para verificar se existe espessamento rochoso (piçarra ou salão) em profundidade inferior a 

1,80 m, que pode ser feito com uma pequena escavação circular, conhecida por “buraco de 

poste”. Se for constatada a presença de rocha, o local não é indicado para a locação da 

cisterna, pois a escavação ficaria difícil e onerosa. 

Figura 2: Escolha do local/sondagem 



 
 

 

 

 13 

 

II. Preparação da área 

A área a ser limpa deve ser suficiente para a locação da cisterna, e de um espaço 

adicional para depósito de areia e outros materiais a céu aberto e a confecção das placas e 

caibros de concreto.  

Deverá ser feita a roçada dos arbustos, a capina, destoca e remoção dos restos 

vegetais. 

O ideal é que toda a área seja cercada, mas, se não for possível, é preciso vedar pelo 

menos o espaço destinado à confecção das placas e caibros para evitar o pisoteio e outros 

danos causados pelos animais domésticos. 

 

III. Marcação 

A cisterna e o calçadão devem ser marcados concomitantemente, aproveitando o 

desnível natural do terreno, devendo o calçadão ser locado num plano mais elevado para que 

a água de chuva coletada escorra naturalmente para a cisterna. 

O calçadão deverá marcado de maneira a ter um formato retangular2, cujas medidas 

dos lados podem variar de acordo com a conformação do terreno, desde que a superfície 

resultante da multiplicação dos lados adjacentes seja igual ou muito aproximada de 200 m² 

(200 = a.b). A marcação do calçadão poderá ser executada com utilização de cordão e estacas, 

devendo ter especial cuidado com o esquadrejamento. 

 
2 Por definição o retângulo é um quadrilátero equiângulo, onde todos os ângulos internos medem 90º e cujos 

lados opostos são iguais. 
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Figura 3: Marcação da área da cisterna 

 

Para a construção da cisterna, deverá ser feita uma escavação cilíndrica com 8,00 m 

de diâmetro e não deverá ultrapassar 1,80 m de profundidade. 

Uma maneira prática para marcar as bordas da escavação é prender uma das pontas 

de um cordão rígido em uma estaca cravada no local onde será o centro do buraco. Em 

seguida, mede-se 4 metros com o cordão bem esticado, onde é amarrada outra estaca com 

uma das extremidades pontuda, e ir girando e riscando o chão, devagar e cuidadosamente 

mantendo o cordão esticado, até completar o desenho de um círculo no chão. Este círculo 

terá 8,00 m de diâmetro. Sobre a linha deste circulo riscado no chão deverão ser cravadas 

estacas de 30 em 30 cm, de modo a balizar a escavação do buraco. 

 

IV. Escavação do fosso da cisterna 

A cavidade onde será construída a cisterna poderá ser escavada à mão ou com a 

utilização de retroescavadeira. 

Figura 4:  Escavação do buraco da cisterna 
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O operador deve observar atentamente o balizamento para que o buraco tenha no 

mínimo 8,00 m de diâmetro, tendo o cuidado de não aprofundar além dos 1,80 previstos. 

Escavar mais que o especificado além de desnecessário é prejudicial, pois o aterramento 

corretivo mal compactado pode comprometer a estabilidade do piso (fundo) da cisterna. 

Recomenda-se corte em seção retangular para terrenos firmes; nos casos de terrenos 

instáveis, devem ser executadas paredes inclinadas ou escalonadas, com a finalidade de evitar 

desmoronamento do talude. 

Figura 5: Acabamento manual do fundo da escavação 
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A terra retirada deve ser depositada observando uma distância suficiente para que 

não desmorone para dentro do buraco, deixando um espaço de pelo 0,5 m em torno da borda 

da cavidade, tendo o cuidado de amontoar a terra em dois semicírculos, dispostos 

lateralmente, deixando um espaço de pelo menos 1 m entre eles, para facilitar o acesso dos 

trabalhadores e dos materiais ao fosso.  

 

V. Confecção das placas da parede da cisterna 

As placas das paredes deverão ser moldadas com a utilização de uma forma de 

madeira ou de ferro, com as seguintes dimensões:  

Altura: 60 cm; 

Largura: 50 cm 

Espessura: 4 cm. 

Para a construção da parede da cisterna são necessárias 114 placas, sendo 76 

inteiriças e 38 com um corte de 10 x 10 cm no canto superior esquerdo.  

Figura 6: Dimensões e confecção das placas da parede da cisterna 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao invés de fazer o corte nas placas com o concreto ainda mole, é mais prático 

preencher o espaço de 10 x 10 cm no canto indicado do molde, parafusando um quadrado de 

madeira com as dimensões indicadas, de modo a obter as placas diferenciadas. 

 

VI. Confecção das placas da cobertura da cisterna 

Para confecção das placas da cobertura são necessários quatro diferentes moldes na 

forma de trapézio isósceles, cada um com medidas específicas: 

 

Molde 1: Lados paralelos: a =  49 cm ; c = 40 cm   

Lados não paralelos: b = d = 71 cm 
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Molde 2:  Lados paralelos: a =  39 cm ; c = 29 cm 

                      Lados não paralelos: b = d = 71 cm 

 

Molde 3: Lados paralelos: a =  28 cm  ; c = 18 cm 

               Lados não paralelos: b = d = 68 cm 

 

Molde 4: lados paralelos: a =  16 cm  ; c = 4,5 cm 

              Lados não paralelos: b = d = 71 cm 

 

São necessários 38 conjuntos de quatro placas cada, com as dimensões acima 

especificadas. Como medida de segurança, é aconselhável confeccionar um conjunto a mais, 

totalizando 156 placas. 

Figura 7: Fôrma das 4 diferentes placas da cobertura da cisterna 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VII. Confecção dos caibros da cobertura 

O caibro deve ser entendido como uma viga de concreto pré-moldado reforçada com 

uma barra de ferro CA -50 de 10 mm com as seguintes dimensões: 

 

Comprimento da barra de ferro: 3,10 m 

Comprimento do caibro: 2,95 m a 3,00 m      

 

Verifica-se que a barra de ferro excede o comprimento do caibro em 0,15 m. Esse 

excedente deve ser dobrado em 0,05 m, formando um gancho que deve ficar fora da forma.   

A forma, por sua vez deve ter as seguintes medidas internas: 
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Comprimento: 2,95 m 

Altura: 0,08 m 

Largura: 0,06 m 

 
São necessários 38 caibros, que serão dispostos de forma circular, apoiados de um 

lado, na bandeja da coluna central da cisterna e do outro, nos cortes das placas da parede da 

cisterna. Destinam-se a sustentar as placas da cobertura. 

Figura 8: Confecção dos caibros da cobertura da cisterna 

 

É importante observar que a extremidade com a sobra de ferro em forma de gancho 

deve ser apoiada na bandeja da coluna central da cisterna. 

 

VIII. Execução da laje de fundo da cisterna 

A laje de fundo da cisterna deve ser executada em concreto armado em virtude da 

carga resultante da pressão da coluna de água bem como da parede da cisterna e do pilar 

erguido no centro para apoiar a cobertura.  

Após compactar e nivelar o fundo do buraco, faz-se a marcação do círculo onde será 

executada a laje do piso da cisterna, que deve ter um raio de 3,275 m ou 6,55 m de diâmetro. 

A armadura deve ser construída com Aço C 50 ¼ (6,3 mm), com 5 arcos concêntricos 

e 16 barras de ferro, com 3,2 m cada, dispostas em raios. 

Os vergalhões devem ser cortados nas medidas a seguir, a partir do centro, de modo 

a formar os arcos, com traspasse de 0,05 m cada, para amarração. 

1.º círculo: diâmetro de 2,45 m – 7,8 m de vergalhão 

2.º círculo: diâmetro de 2,6 m – 8,6 m de vergalhão 

3.º círculo: diâmetro de 3,95 m – 12,50 m de vergalhão 
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4.º círculo: diâmetro de 5,2 m – 16,45 m de vergalhão 

5.º círculo: diâmetro de 6,55 m – 22,62 m de vergalhão 

 

Figura 9: Armadura de ferro da laje do fundo da cisterna / Confecção do fundo 

 
 

IX. Construção da parede da cisterna 

A marcação da parede deve ser feita com 3,25 m de raio, devendo as placas serem 

assentadas e escoradas uma a uma por fora do risco de marcação e com a face curvada voltada 

para dentro. Dessa forma deve ficar uma sobra de aproximadamente 0,05 m da laje do piso 

do lado de fora da parede. Nesta condição serão necessárias 38 placas para cada fileira. 

Figura 10:  Construção da parede da cisterna 
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A primeira fila deve ser amarrada com 18 voltas de arame galvanizado nº. 12. A 

segunda e a terceira fileiras devem ser amarradas com 15 voltas cada uma. É importante que 

o arame seja bem ajustado e apertado junto às placas. 

 

X. Construção da coluna central da cisterna 

No centro do piso da cisterna deve ser fixada uma coluna sobre a qual será assentada 

uma bandeja de concreto para dar sustentação à cobertura. Como molde da coluna, deve ser 

utilizado um cano de PVC branco tipo esgoto com 150 mm de diâmetro e 2,50 m de 

comprimento. 

Figura 11: Construção da coluna Central 

 

Dentro do cano deve ser colocada 1 barra de ferro CA - 50 de 10 mm com 2,90 m de 

comprimento, de modo a conferir resistência à coluna. A ferragem vai extrapassar em 20 cm 

as duas extremidades do cano de PVC, para fixação no piso na extremidade inferior e da 

bandeja na extremidade superior. 

  

XI. Construção da bandeja ou coroa de apoio dos caibros 

Para a construção da bandeja ou coroa de concreto armado é necessária uma fôrma 

circular com 0,80 m de diâmetro e 0,08 m de altura, com um furo de 150 mm de diâmetro no 

centro. 

Primeiramente faz-se o lançamento de concreto até a altura de 0,04 m (4 cm). Em 

seguida, coloca-se a armadura de aço, e sobre ela, lançar mais 0,04 m (4 cm) de concreto. A 

armadura deve ser de aço CA 50 1/4 com os elementos dispostos em cruz. 
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Figura 12: Confecção da bandeja de apoio ou coroa 

  

 

XII. Acabamento da Cisterna – amarração, reboco externo e interno 

O reboco, tanto externo quanto interno, deve ser executado sem interrupção, para 

evitar emendas que podem causar infiltração. 

O reboco interno deve ser ligado ao piso da cisterna com o rodapé arredondado para 

evitar vazamento.  

Figura 13: Acabamento da Cisterna – amarração, reboco externo e interno 
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Em torno da base da coluna central, deve ser feito também um rodapé arredondado 

até a altura de 10 cm, que corresponde ao pedaço do cano que foi retirada.  

Depois que o reboco externo secar, deve-se preencher o espaço entre a parede da 

cisterna e a borda do buraco utilizando a terra da escavação do buraco. 

 

XIII. Colocação da bandeja e dos caibros 

Para esse procedimento é necessário montar um andaime em volta da coluna central, 

com 1,5 m de altura. A bandeja deve ser encaixada na coluna e ser apoiada por no mínimo 4 

escoras sendo que as sobras de ferro da coluna central devem ser entortadas sobre a bandeja. 

Figura 14: Colocação da coroa e dos caibros 
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As 38 vigas são colocadas uma de cada vez em posições opostas para não 

desequilibrar a bandeja e a coluna. 

Os ganchos das vigas devem ser amarrados com arame galvanizado nº 12. Em 

seguida, deve ser feita uma amarração na parede na altura das vigas com 20 voltas de arame. 

Sobre a bandeja e os caibros devidamente amarrados deve ser lançado concreto 

suficiente para cobri-los, formando um capuz. 

  

XIV. Colocação das placas da cobertura 

As placas devem ser colocadas de baixo para cima, a partir da borda da cisterna. O 

acabamento da cobertura é feito somente na parte externa, devendo ser feito um rejunte 

sobre a amarração de arame no pé das vigas. 

Figura 15:  Colocação das placas de cobertura 

 

XV. Reboco da Cobertura 

Ao rebocar as placas da cobertura deve ser colocada a tampa e instalada a bomba, se 

for o caso. 

  

XVI. Vedação e pintura da cisterna  

Após um dia do término da cisterna, deve ser feita uma pincelada de 

impermeabilizante, preparado com 3 latas de cimento e 3 litros de vedacit e após secar, 

proceder a pintura com cal. 
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XVII. Construção do calçadão 

a) Preparo do leito do calçadão 

Conforme já recomendado, o leito do calçadão deve ter um declive suave, com 

desnível de 20 cm na direção do decantador e 10 cm nas laterais em direção ao centro da 

calçada.  

Figura 16: Construção do Calçadão 

 
b) Construção do meio fio do calçadão  

O perímetro do calçadão deve ser cercado por um meio fio de alvenaria, construído 

com 4 fieiras de tijolos de 6 furos, ficando com uma altura média de 0,45m sendo a metade 

enterrada  no chão. 

O meio fio deve ser rebocado interna e externamente 

 

c) Construção do coletor/decantador 

A caixa de coleta e decantação deve ser construída em uma cavidade quadrangular 

com 0,45 m de lado e 0,35 m de profundidade, previamente demarcada e construída antes do 

assentamento do piso do calçadão. 

A caixa deve ter duas saídas: uma rente ao fundo, com um cano de 32 mm, que terá 

a função de esgotar a água remanescente, para evitar a proliferação de mosquitos e também 

os resíduos por ocasião da limpeza do decantador; a outra saída, situada a 0,20 m do fundo 

leva a água coletada à cisterna através de um cano de PVC de 100 mm. 
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Figura 17: Posição do coletor e tubo conectando o calçadão com a cisterna 

 

d) Construção do piso do calçadão 

Após sistematizar devidamente o leito de terra, o piso de concreto deve ser 

construído de forma segmentada, com placas de 1 m² e 0,05 m de espessura (1m x 1 m x 0,05 

m), no próprio local, utilizando-se de uma fôrma de madeira, deixando um espaço de no 

máximo 5 cm entre elas, que serão rejuntados com argamassa posteriormente.  

Figura 18: Calçadão concluído, mostrando as placas do piso devidamente rejuntadas 

 

XVIII. Pintura  

Utilizar uma lata de cal e 10 litros de água. 
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XIX. Abastecimento Inicial da Cisterna 

Após a conclusão do processo construtivo a cisterna deverá ser abastecimento com 

pelo menos 4 (quatro) mil litros de água, a fim de realizar a hidratação do cimento e viabilizar 

o endurecimento correto do concreto, um procedimento conhecido como “cura”.  

 

XX. Instalação da placa de identificação 

Finalizados os procedimentos relativos à pintura e construção do calçadão, deverá 

ser instalada a placa de identificação, conforme modelo padrão disponibilizado pelo 

Ministério.  

 

XXI. Especificação dos itens do processo construtivo da cisterna 

Código 
SINAPI 

DESCRIÇÃO DOS INSUMOS E SERVIÇOS PARA A CONSTRUÇÃO DA CISTERNA QUANT.  UNID.  

32 ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO                                                                                                                                                                                                        36 KG     

34 ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO 90 KG     

43132 
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)                                                                         

1 KG     

43130 
ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 
2,11 MM (0,026 KG/M) 

40 KG     

367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR  22 M3     

1200 CAP PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL                                                                                                               1 UN     

20157 JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL                                                                                       2 UN     

4721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR  4,5 M3     

5090 
CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, COM LARGURA DE 25 MM E 
ALTURA DE APROX 25 MM, HASTE CEMENTADA (NAO LONGA), EM ACO 
TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 5,0 MM, INCLUINDO 2 CHAVES 

1 UN     

7271 
BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 FUROS 
NA HORIZONTAL, DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C) 

1.000 UN     

123 
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA ARGAMASSAS E 
CONCRETOS SEM ARMACAO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS 

12 L      

9836 TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 5688) 12 M      

9869 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) 3 M      

1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 4500 KG     

11161 CAL HIDRATADA PARA PINTURA 20 KG     

20065 TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 150 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 5688) 3 M      

731 
BOMBA CENTRIFUGA MOTOR ELETRICO MONOFASICO 0,49 HP  BOCAIS 1" X 
3/4", DIAMETRO DO ROTOR 110 MM, HM/Q: 6 M / 8,3 M3/H A 20 M / 1,2 M3/H  

1 UN     

4750 MÃO DE OBRA PARA A CONSTRUÇÃO 72 H      

6127 AUXILIAR DA MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO 144 H      

- ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 6 H 

- TAMPA 1 Unid. 

- PLACA DE IDENTIFICAÇÃO (L 60 CM x A 50 CM) 1 Unid. 
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- ÁGUA PARA CONSTRUÇÃO 8.000 Litros 

- ÁGUA PARA ABASTECIMENTO INICIAL 4.000 Litros 

- ALIMENTAÇÃO DA MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO 12 Dias 

- 
REMUNERAÇÃO PARA O PREPARO DA ALIMENTAÇÃO DA MÃO DE OBRA PARA 
CONSTRUÇÃO 

12 Dias 

    
Código 
SINAPI 

DESCRIÇÃO DOS INSUMOS PARA O SUPORTE DA CAIXA D’ÁGUA QUANT.  UNID.  

7271 
BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 FUROS 
NA HORIZONTAL, DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C)                                                                                                                                                                                                                                                        

100 UN     

1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32                                                                                                                                                                                                                                                                                          25 KG     

1106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                              25 KG     

370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR  0,5 M3     

 
 
3.3.2. REMUNERAÇÃO DOS ENVOLVIDOS NO PROCESSO CONSTRUTIVO 

No valor unitário da tecnologia também estão previstas despesas com a remuneração 

dos agricultores envolvidos na construção, bem como sua alimentação, conforme 

especificado abaixo. 

3.3.2.1. Mão de obra 

A mão de obra envolvida na construção da cisterna e instalação de seus assessórios 

deverá receber uma remuneração mínima de R$ 2.828,88, compreendendo tanto o 

cisterneiro responsável quanto a mão de obra de dois auxiliares (ajudantes).  

O recurso deve ser repassado à família, a título de contribuição, sendo que o 

beneficiário deverá assinar recibo contendo o valor e a discriminação dos serviços 

remunerados, com o valor que foi repassado ao cisterneiro e o valor repassado aos ajudantes, 

se for o caso. O recibo deverá compor ainda a Nota Fiscal da execução dos serviços pela 

entidade executora, para fins de aprovação das metas no SIG Cisternas. 

 

3.3.2.2. Alimentação 

Para a alimentação dos agricultores responsáveis pela construção deverá ser 

fornecida ajuda de custo às famílias beneficiadas, envolvendo a entrega de cesta básica com 

alimentos suficientes para os dias de trabalho, além de repasse financeiro de pelo menos R$ 

12,82 por dia (até o limite de 12 dias), referente à remuneração para o preparo da 

alimentação. 
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4. DETALHAMENTO DO SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO FAMILIAR 

O serviço de assistência técnica compreende o planejamento, execução e avaliação 

de atividades individuais, realizadas com vistas à inclusão social e produtiva, a promoção da 

segurança alimentar e incremento da produção e renda dos beneficiários. 

A assistência técnica decorrente desse acompanhamento irá elaborar o diagnóstico 

da família, elaborar e acompanhar o projeto de estruturação produtiva com orientações sobre 

as atividades a serem executas e promover capacitações que permitam o devido 

aproveitamento da tecnologia social e dos ativos produtivos adquiridos com o programa de 

fomento. Também serão realizadas ações de inclusão social para apoio no acesso a políticas 

públicas, melhoria nas condições de segurança alimentar e nutricional, educação financeira e 

outras medidas adequadas para a superação de vulnerabilidades do público. 

 

4.1. Diagnóstico das famílias 

O diagnóstico consiste em atividade individual junto à unidade familiar, com duração 

de pelo menos 4 (quatro) horas, que pode compreender um conjunto de métodos e 

instrumentos participativos, por exemplo, entrevista, caminhada, calendário, fluxograma, 

entre outros, e que tem por objetivo identificar todos os membros da família beneficiária, suas 

condições socioeconômicas (trabalho familiar, patrimônio, renda, acesso a políticas públicas, 

associativismo), fatores de produção (atividades produtivas, infraestrutura, aspectos 

ambientais, acesso a mercados), vulnerabilidades, potencialidades, entre outras informações.  

A atividade exige preenchimento de formulário específico cujos dados deverão ser 

inseridos em sistema eletrônico indicado pelo Ministério do Desenvolvimento Social.  

Nesta atividade poderá ser realizado mapeamento georreferenciado das formas de 

uso e ocupação da terra, coleta e análise de amostras de solo, água e plantas, verificação de 

dados meteorológicos, espaciais e cartográficos, bem como verificação de outros dados úteis 

para a etapa de planejamento do projeto de estruturação produtiva da unidade familiar. 

 
4.2. Elaboração de projeto produtivo 

Para que a cisterna atenda as expectativas de aumento da capacidade produtiva, 

integrando-se ao sistema familiar de produção de alimentos, é importante que esta 

infraestrutura esteja associada a elementos que permitam potencializar desde a produção de 

frutas e hortaliças à criação de pequenos animais, como aves, caprinos e ovinos, entre outras 

opções de projeto produtivo que auxiliem no aumento da produção, renda e segurança 

alimentar das famílias.  

Nesse sentido, a elaboração de projeto de estruturação produtiva, associado à 

transferência de recursos financeiros do fomento e à prestação do serviço de assistência 
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técnica, deve ajustar-se à diversidade de objetivos das famílias, ao bioma e às oportunidades 

oriundas de cadeias produtivas locais.  

A elaboração do projeto de estruturação produtiva, com duração de pelo menos 3 

(três) horas, tem por objetivo definir ações de curto, médio e longo prazo, visando à 

qualificação da produção, comercialização, melhoria da infraestrutura, organização social, 

gestão da unidade familiar, simulações de atividades agropecuárias e não agropecuárias, 

considerando fatores de produção disponíveis e às necessidades de novos investimentos, de 

forma a proporcionar aumento da produção e da renda e melhoria de indicadores sociais e 

ambientais.  

O projeto deverá contemplar: (i) atividades geradoras de renda, podendo envolver 

atividade agrícolas e não-agrícolas, (ii) definição dos insumos, ferramentas e infraestrutura 

que serão utilizados, (iii) organização do excedente de produção, (iv) acesso a mercado, (v) 

uso de tecnologias adequadas à realidade local e ao perfil do público, (vi) orientações técnicas 

para cada atividade a ser desenvolvida, (vii) cronograma de execução e (viii) instrumentos para 

viabilização das atividades propostas, abrangendo desde os recursos do fomento, projeto de 

crédito e outras fontes de investimento.  

O planejamento produtivo deve ser realizado em conjunto com os integrantes da 

unidade familiar, podendo compreender um conjunto de métodos e instrumentos 

participativos, tais como matrizes de planejamento, visão de futuro, priorização de problemas, 

entre outros, considerando o protagonismo da juventude rural e a valorização das atividades 

produtivas das mulheres, de modo a reduzir desigualdades de geração e de gênero.  

É importante destacar que a atividade de elaboração do projeto produtivo é requisito 

para o repasse da 1ª parcela dos recursos do Programa de Fomento às Atividade Produtivas 

Rurais. O prazo entre o planejamento do projeto e a disponibilização dos recursos do fomento 

para as famílias é variável e depende da atuação (i) da entidade executora, no trabalho de 

campo e na inserção documental em sistemas eletrônicos, (ii) do responsável pela fiscalização 

e (iii) do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome e da 

Caixa Econômica Federal, operador financeiro do programa, os quais realizam processamento 

e validação de dados do SIG Cisternas com o Cadastro Único para finalmente proceder à 

transferência dos recursos. 

 
4.3. Atividades Individuais 

Serão realizadas 7 (sete) atividades individuais de assistência técnica, com duração 

de pelo menos 02 (duas) horas cada, realizadas para acompanhamento do projeto de 

estruturação da unidade produtiva familiar, fornecimento de orientações técnicas e 

atualização dos dados de diagnóstico. As atividades deverão apoiar os beneficiários com 

informações sobre sistema simplificado de manejo da água para a produção de alimentos e 
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uso racional da água da tecnologia, abrangendo pelo menos o seguinte conteúdo 

programático:  

I. Aspectos de inclusão produtiva:  

a. agroecologia e produção orgânica;  

b. planejamento da produção integrada: horta/pomar/roçado/pequenos 

animais/apicultura, considerando o volume de água disponível;  

c. uso das tabelas de consumo de água pelas diferentes atividades 

agropecuárias;  

d. tecnologias sociais de produção – canteiros econômicos, canteiros 

elevados, cobertura seca, sombreamento;  

e. sementes tradicionais/paixão;  

f. prática de irrigação simplificada;  

g. conservação do solo;  

h. adubos orgânicos e compostagem;  

i. defensivos naturais;  

j. manejo de pequenos animais;  

k. produção e estocagem de alimentos para animais; e  

l. outras orientações adequadas ao projeto produtivo escolhido pela unidade 

familiar. 

 

II. Aspectos de inclusão social:  

a. promoção do acesso a políticas públicas (PAA, PNAE, feiras locais, PRONAF, 

sementes, etc.);  

b. organização coletiva, abrangendo a gestão dos grupos produtivos nas 

diferentes formas de organizações solidárias e autogestionárias (associações 

e cooperativas), com procedimentos para que os grupos alterem ou 

aprimorem sua forma de organização social, construção de instrumentos de 

formalização (se for de interesse dos grupos) e organização dos agricultores 

para produção e comercialização;  

c. promoção da segurança alimentar e nutricional; e  

d. educação financeira e acesso a instrumentos de crédito. 
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5. APOIO OPERACIONAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DA TECNOLOGIA 

Para a implantação do projeto em âmbito local ou regional, é fundamental a 

formação de uma equipe técnica específica, de meios logísticos adequados e de uma estrutura 

administrativa que seja capaz de acompanhar toda a mobilização social, as capacitações e o 

processo construtivo, além de gerenciar os processos de aquisições e prestação de contas. Tal 

estrutura, e os custos inerentes a ela, compõem os custos com a operacionalização das 

atividades associadas à implantação da tecnologia. 

De uma forma geral, a esses custos operacionais estão associados três subitens 

principais: o custeio com a equipe técnica, com despesas administrativas e com meios 

logísticos, considerados necessários para a implantação das tecnologias. 

 

6. FINALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Após construídas as cisternas, os técnicos de campo das entidades executoras locais 

deverão consolidar as informações das famílias beneficiadas em Termo de Recebimento, no 

qual deverá constar o nome e CPF do beneficiário, o número da cisterna e suas coordenadas 

geográficas, a data de início e de fim da construção da cisterna, o nome e assinatura do 

responsável pelas informações colhidas, além da assinatura do beneficiário. 

O Termo de Recebimento deverá ser composto por pelo menos dois registros 

fotográficos, que permitam a completa visualização de todos os elementos que compõem a 

tecnologia implantada. Nesse sentido os dois registros fotográficos deverão abarcar o 

beneficiário ou outro (s) membro (s) da família junto à cisterna de 52 mil litros, mostrando a 

tampa, a bomba, o calçadão de 200 m², além da caixa d’água com seu suporte. 

Como anexo ao Termo de Recebimento também deverá ser anexado o Termo de 

Adesão ao Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais, contendo a descrição da (s) 

atividade (s) produtiva (s) a serem implementada (s), data e assinatura de técnico e 

beneficiário. Também será exigido o preenchimento eletrônico dos formulários de diagnóstico 

e projeto, em sistema a ser definido pelo MDS. Finalizados esses procedimentos, o Termo de 

Recebimento e o Termo de Adesão deverão ser inseridos no SIG Cisternas ou em outro sistema 

eletrônico indicado pelo MDS, para fins de prestação de contas física junto ao contratante e 

ao MDS. 

Por sua vez, cada uma das atividades individuais e coletivas que compõem o serviço 

de assistência técnica exigirá preenchimento de ateste ou outro produto que comprove a 

realização da atividade, conforme modelo a ser fornecido pelo MDS, o qual conterá data e 

assinatura de integrante da unidade familiar beneficiária. O ateste de cada uma das atividades 

executadas será inserido no SIG Cisternas ou em outro sistema eletrônico indicado pelo MDS 

para fins de prestação de contas.  
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Ao final da execução do contrato a entidade executora deverá apresentar relatório 

com registro das visitas de campo realizadas após a entrega das tecnologias aos beneficiários, 

atestando o seu adequado funcionamento. Esse relatório deverá compor a última Nota Fiscal 

e deverá ser requisito para a conclusão do serviço contratado. 

 

 



 
 

 

 

 33 

7. RESUMO DAS ATIVIDADES QUE COMPÕEM A TECNOLOGIA SOCIAL 

Atividades Meta Atividades Custos Financiados Forma de Comprovação 

1. Mobilização, seleção e cadastro das famílias  

1.1. Encontro de mobilização local 
1 encontro para cada 

meta de até 100 cisternas 

1 dia, com até 30 

participantes 

Alimentação, transporte/deslocamento, hospedagem e 

material de consumo dos participantes 
Lista de presença 

1.2. Encontro de mobilização 

territorial/regional 

1 encontro para cada 

meta de até 200 cisternas 

2 dias, com até 30 

participantes 

Alimentação, transporte/deslocamento, hospedagem e 

material de consumo dos participantes 
Lista de presença 

1.3. Mobilização de comissão local 

para a seleção dos beneficiários 

1 reunião para cada meta 

de até 200 cisternas 

2 dias, com até 20 

participantes 

Alimentação, transporte/deslocamento e material de 

consumo dos participantes 
Lista de presença 

1.4. Cadastro das famílias Todos os beneficiários 
Reunião no domicílio da 

família 

Alimentação e transporte/deslocamento do técnico de 

campo 
Cadastro no SIG Cisternas 

2. Capacitações 

2.1. Gestão da Água para a 

Produção de Alimentos 
Todos os beneficiários 

3 dias, com até 30 

participantes 

Alimentação, transporte/deslocamento, material didático 

e instrutor 

Lista de presença e cadastro no 

SIG Cisternas 

2.2. Sistema Simplificado de 

Manejo de Água para Produção 
Todos os beneficiários 

3 dias, com até 30 

participantes 

Alimentação, transporte/deslocamento, material didático 

e instrutor 

Lista de presença e cadastro no 

SIG Cisternas 

2.3. Intercâmbios de Experiências Todos os beneficiários 
2 dias, com até 15 

participantes 

Alimentação, transporte/deslocamento, hospedagem e 

material didático dos participantes 

Lista de presença e cadastro no 

SIG Cisternas 

2.3. Construção das cisternas 
1 capacitação para cada 

100 cisternas 

Até 15 dias, com até 10 

participantes 

Alimentação, transporte/deslocamento, material didático 

e instrutor 

Lista de presença e cadastro no 

SIG Cisternas 

3. Implementação da tecnologia 

3.1. Cisterna calçadão de 52 mil 

litros 
Todos os beneficiários Processo construtivo 

Reservatório de placas de alvenaria de 52 mil litros de 

água, interligado a uma área de captação de 200 m² feita 

de placas de alvenaria e delimitada por um meio fio 

localizado em plano mais elevado que o reservatório, com 

os seguintes acessórios: placa de identificação, bomba 

Termo de Recebimento com foto, 

assinado pelo beneficiário e 

inserido no SIG Cisternas 
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elétrica, tampa, cadeado, suporte para caixa d'água e 

abastecimento inicial de 4 mil litros de água 

3.1.1. Mão de obra Todos os beneficiários Processo construtivo 
Mínimo de R$ 2.828,88 para mão de obra, sendo pelo 

menos R$ 1.190,00 para cisterneiro 

Recibo assinado pela família 

beneficiária 

3.1.2. Alimentação Todos os beneficiários Processo construtivo 
Mínimo de R$ 404,00 para alimentos e mão de obra para 

preparo das refeições durante o processo construtivo 

Recibo assinado pela família 

beneficiária 

4. Serviço de acompanhamento familiar para a inclusão social e produtiva 

4.1. Diagnóstico Todos os beneficiários 
1 atividade, com 

duração de até 4 horas 

Alimentação, transporte/deslocamento e pagamento de 

instrutor/técnico de campo 

Termo de Adesão ao Programa de 

Fomento às Atividades Produtivas 

Rurais e Ateste (s) de realização 

de cada atividade, assinados 

pelos beneficiários e inseridos no 

SIG Cisternas 

4.2. Elaboração do projeto 

produtivo 
Todos os beneficiários 

1 atividade, com 

duração de até 3 horas 

Alimentação, transporte/deslocamento e pagamento de 

instrutor/técnico de campo 

4.3. Atividades individuais Todos os beneficiários 7 visitas domiciliares 
Alimentação, transporte/deslocamento e pagamento de 

instrutor/técnico de campo 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário e
Agricultura Familiar

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
PORTARIA Nº 91, DE 19 DE MAIO DE 2023

Reconhece e declara como terras da Comunidade
Remanescente de Quilombo Sumidouro, localizada
no município de Queimada Nova, no Estado do
Piauí.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 22, inciso V
do Decreto nº 11.232, de 10 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União do
dia 11 de outubro de 2022, combinado com o artigo 104 do Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Portaria/INCRA/P/Nº 2.541, de 28 de dezembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União do dia 30 de dezembro de 2022, e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 68 dos Atos das Disposições
Constitucionais Transitórias, bem como o contido nos artigos 215 e 216, todos da
Constituição Federal de 1988 e, ainda, o Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003,
a Convenção Internacional nº 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT, e a
Instrução Normativa/INCRA nº 57/2009;

CONSIDERANDO os termos do Relatório Técnico de Identificação e Delimitação
- RTID, relativo à regularização das terras da Comunidade Remanescente de Quilombo
Sumidouro, elaborado, por equipe técnica da Superintendência Regional do Incra no estado
do Piauí - SR(PI) e por equipe técnica contratada pela empresa Terra Consultoria em
Engenharia e Meio Ambiente - Terra Ambiental, através do Pregão Eletrônico para Registro
de Preço Nº 15/2011, como exigência do contrato nº CRT/DF 26.200/2011 com vistas à
contratação de pessoas jurídicas e equipe técnica para elaboração de relatórios
antropológicos;

CONSIDERANDO os termos da Ata do dia 29 do mês de outubro do ano de
2019, da Reunião Ordinária do Comitê de Decisão Regional - CDR, da Superintendência
Regional do Incra no estado do Piauí - SR(PI), que aprovou o citado Relatório Técnico;

CONSIDERANDO, por fim, tudo o quanto mais consta dos autos do Processo
Administrativo nº 54380.001323/2005-54; resolve:

Art. 1º Reconhecer e declarar como terras da Comunidade Remanescente de
Quilombo Sumidouro, a área de 932,1131 ha (novecentos e trinta e dois hectares, onze ares
e trinta e um centiares), localizada no município de Queimada Nova, no estado do Piauí.

§ 2º A planta e memorial descritivo encontram-se disponíveis no Processo
Administrativo nº 54000.055615/2021-35 e no Acervo Fundiário do INCRA pelo endereço
eletrônico http://acervofundiario.incra.gov.br.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉSAR FERNANDO SCHIAVON ALDRIGHI

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA SESAN-APOIO/MDS Nº 32, DE 24 DE MAIO DE 2023

Especificação o Modelo da Tecnologia Social de
Acesso à Água nº 28: Barragem subterrânea com
serviço de acompanhamento familiar, nos termos do
art. 15 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À
FOME, nos temos do §1º do art. 2º, da Portaria n° 2.462, de 6 de setembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Aprovar a Instrução Operacional que especifica o Modelo da
Tecnologia Social de Acesso à Água nº 28: Barragem subterrânea com serviço de
acompanhamento familiar, anexa a esta Instrução Normativa.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de junho de
2023.

LILIAN DOS SANTOS RAHAL

ANEXO

INSTRUÇÃO OPERACIONAL
Modelo da Tecnologia Social de Acesso à Água nº 28: Barragem subterrânea

com serviço de acompanhamento familiar
1. No âmbito do Programa Nacional de Apoio à Captação de Água de Chuva

e Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água - Programa Cisternas, o modelo da
tecnologia social denominada barragem subterrânea com serviço de acompanhamento
familiar deverá observar as seguintes especificações.

2. A barragem subterrânea tem como objetivo o armazenamento de água
dentro do solo, proporcionando a formação ou elevação do lençol freático, sendo
dimensionada para atender a demanda de água de uma família para a produção de
alimentos, prioritariamente.

3. A tecnologia de que trata esta Instrução Operacional é composta por um
barramento transversal ao leito das enxurradas, córregos ou riachos temporários, por
meio da fixação de uma manta de plástico flexível em uma vala escavada até encontrar
o solo cristalino ou impermeável, contendo ainda os seguintes acessórios:
vertedouro/sangradouro, poço cacimbão, caixa d'água com suporte, bomba elétrica,
mangueira e placa de identificação.

3.1. O procedimento para a instalação dessa tecnologia se baseia na
identificação de terreno apropriado e na utilização de retroescavadeira a partir da
localização de ombreiras e de solo impermeável com profundidade mínima de 2 metros
e com barramentos com comprimento mínimo de 30 metros.

3.2. Ao longo e após a implantação da tecnologia, deverá ser realizado
serviço de acompanhamento técnico, na perspectiva de promover a inclusão social e
produtiva dos beneficiários.

4. A implantação da tecnologia social é realizada por equipe específica
responsável pelas seguintes atividades:

4.1. Mobilização, seleção e cadastro das famílias:
4.1.1. Mobilização, que envolve a realização de encontros locais e/ou

territoriais para o planejamento das ações a serem desenvolvidas e o trabalho de
mobilização da comunidade para a implementação participativa do projeto e a
identificação, seleção e cadastramento das famílias, conduzido a partir do envolvimento
de lideranças sociais e do poder público local que organizam as reuniões comunitárias,
orientam as visitas domiciliares, validam o processo seletivo e acompanham todo o
processo de implementação;

4.1.2. Seleção, que envolve identificação de locais com condições de solo
apropriadas para a construção do barreiro e a identificação das famílias a serem
atendidas, conforme critérios de priorização e lista orientadora a ser disponibilizada
pelo MDS; e

4.1.3. Cadastro dos beneficiários no sistema informatizado SIG Cisternas, a
partir de um formulário padrão a ser disponibilizado pelo MDS.

4.2. Capacitações e Intercâmbios:
4.2.1. Capacitação das famílias em gestão da água para a produção de

alimentos (GAPA): orientação e capacitação dos beneficiários sobre as potencialidades
de produção a partir da água armazenada e sobre os cuidados com a tecnologia, em
oficinas para até 30 participantes com duração de 24 horas, realizadas antes do início
da construção das barragens subterrâneas;

4.2.2. Capacitação das famílias em sistema simplificado de manejo de água
para a produção de alimentos (SISMA): orientação e capacitação dos beneficiários sobre
práticas agroecológicas de produção e sobre a utilização de técnicas simplificadas de
manejo da água, em oficinas para até 30 participantes com duração de 24 horas,
realizadas preferencialmente após a construção das barragens subterrâneas; e

4.2.3. Intercâmbio de experiências: dinâmica que envolve a interação entre
os beneficiários do projeto e outros agricultores, a partir da troca horizontal de
conhecimentos e experiências, possibilitando a valorização das práticas e saberes
locais.

4.3. Implantação das barragens subterrâneas: corresponde aos processos de
construção da tecnologia, incluindo custos com a instalação do
vertedouro/sangradouro, a bomba elétrica, o poço cacimbão, as caixas d'água com
suporte, a mão de obra e a alimentação dos responsáveis pela instalação e finalização
da barragem.

4.4. Serviço de acompanhamento familiar:
4.4.1. Diagnóstico, que tem por objetivo identificar todos os membros da

família beneficiária, suas condições socioeconômicas e de acesso a fatores de produção,
vulnerabilidades, potencialidades, a partir de atividade individual com duração de pelo
menos 04 (quatro) horas e preenchimento de formulário específico;

4.4.2. Elaboração de projeto produtivo, realizado em conjunto com os integrantes
da família por meio de atendimento individual com duração de pelo menos 03 (três) horas,
que exige preenchimento de formulário específico e que tem por objetivo definir ações de
curto, médio e longo prazo, visando a qualificação da produção, comercialização, melhoria da
infraestrutura, organização social, gestão da unidade familiar, simulações de atividades
agropecuárias e não agropecuárias, considerando fatores de produção disponíveis e as
necessidade de novos investimentos, de forma a proporcionar aumento da produção,
aumento da renda e melhoria de indicadores sociais e ambientais; e

4.4.3. Realização de 07 (sete) atividades individuais de assistência técnica,
com duração de pelo menos 02 (duas) horas cada, para acompanhamento do projeto
de estruturação da unidade produtiva familiar e prestação de orientações técnicas.

5. Os valores unitários de referência para celebração de parcerias no âmbito
do Programa Cisternas para a implementação da tecnologia social são os dispostos na
tabela abaixo:

. Estado Valor de Referência da
Tecnologia

ISS Valor Unitário Total com
ISS

. Alagoas 21.814,61 1.148,14 22.962,75

. Bahia 21.704,04 1.142,32 22.846,35

. Ceará 22.386,21 1.178,22 23.564,43

. Maranhão 22.702,57 1.194,87 23.897,44

. Minas Gerais 22.617,40 1.190,39 23.807,79

. Paraíba 21.859,56 1.150,50 23.010,06

. Pernambuco 22.179,92 1.167,36 23.347,29

. Piauí 23.931,95 1.259,58 25.191,53

. Rio Grande do Norte 22.746,66 1.197,19 23.943,85

. Sergipe 21.138,73 1.112,56 22.251,30
5.1. Os valores unitários de referência incluem recursos para adimplemento

do Imposto Sobre Serviços (ISS) e, com vistas à garantia da exequibilidade nos
diferentes municípios, preveem a exação fiscal mais onerosa possível - alíquota máxima
de 5% e base de cálculo aferida sem deduções, sendo que a definição dos valores
unitários efetivos a serem estabelecidos nos editais de chamada pública e nos
contratos celebrados junto às entidades executoras deve considerar a exação efetiva do
ISS em cada municipalidade.

6. As especificações do Modelo de Tecnologia Social de Acesso à Água de
que trata a presente Instrução Operacional serão publicadas no sítio eletrônico do
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, no
endereço https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/inclusao-produtiva-
rural/acesso-a-agua-1/marco-legal, e deverão ser integralmente observadas nos
contratos a serem firmados a partir da sua entrada em vigor.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Instrução Normativa SESAN/MDS nº 12, de 14 de abril de 2023,

publicada no Diário Oficial da União nº 73, de 17 de abril de 2023, Seção 1, página

14, item 5 do Anexo,

Onde se lê:

. Estado Valor Unitário Total com ISS

. Alagoas 25.920,71

. Bahia 26.919,74

. Ceará 26.973,80

. Maranhão 25.956,32

. Minas Gerais 27.303,75

. Paraíba 26.373,23

. Pernambuco 26.980,32

. Piauí 27.699,80

. Rio Grande do Norte 26.467,75

. Rio Grande do Sul 26.696,93

. Sergipe 26.387,58

. Média 26.698,18

Leia-se:

. Estado Valor Unitário Total com ISS

. Alagoas 25.432,13

. Bahia 26.212,96

. Ceará 26.453,58

. Maranhão 25.445,76

. Minas Gerais 26.729,78

. Paraíba 25.865,42

. Pernambuco 26.411,65

. Piauí 27.200,84

. Rio Grande do Norte 25.926,32

. Sergipe 25.766,86

. Média 26.144,53

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Órgão: Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome/Secretaria Nacional de Segurança

Alimentar e Nutricional

INSTRUÇÃO NORMATIVA SESAN/MDS Nº 9, DE 3 DE MARÇO DE 2023

Atualiza a especificação do Modelo da Tecnologia Social de

Acesso à Água nº 01: Cisterna de Placas de 16 mil litros, nos

termos do art. 15 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013.

A SECRETÁRIA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME, nos temos do §1º do art. 2º, da

Portaria nº 2.462, de 6 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Aprovar a Instrução Operacional que atualiza a especificação do Modelo da Tecnologia

Social de Acesso à Água nº 01: Cisterna de Placas de 16 mil litros, anexa a esta Instrução Normativa.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 10 de março de 2023.

LILIAN DOS SANTOS RAHAL

ANEXO

INSTRUÇÃO OPERACIONAL

Modelo da Tecnologia Social de Acesso à Água nº 01: Cisterna de Placas de 16 mil litros

1. No âmbito do Programa Nacional de Apoio à Captação de Água de Chuva e Outras

Tecnologias Sociais de Acesso à Água - Programa Cisternas, o modelo da tecnologia social denominada

cisterna de placas de 16 mil litros deverá observar as especificações constantes da presente Instrução

Operacional.

2. A cisterna de placas de 16 mil litros tem como objetivo captar e reservar água de chuva para

atender ao consumo humano familiar para beber e cozinhar.

3. A tecnologia de que trata esta Instrução Operacional é composta por um reservatório de

placas de alvenaria, interligado a um sistema de calhas instalado em telhado para a captação da água de

chuva, contendo ainda os seguintes acessórios: sistema filtragem e descarte automático da água de chuva,

placa de identificação, bomba manual, tampa, cadeado, e filtro de barro de 8 litros com vela, nos termos do

modelo aprovado por esta Instrução.

3.1. O procedimento para a instalação das cisternas se baseia na montagem de placas de

alvenaria pré-moldadas e confeccionadas próxima ao domicílio do beneficiário, tendo suas estruturas

reforçadas com ferro e arame na base, parede e cobertura.

4. A implantação da tecnologia social deve ser realizada por equipe específica da entidade

contratada responsável pelas seguintes atividades:

4.1. Mobilização, seleção e cadastramento das famílias:

4.1.1. Mobilização, que envolve a realização de encontro territorial para o planejamento das

ações a serem desenvolvidas e o trabalho de mobilização da comunidade para a implementação

participativa do projeto, conduzido a partir do envolvimento do poder público local e de lideranças sociais

que organizam as reuniões comunitárias, orientam as visitas domiciliares, validam o processo seletivo e

acompanham todo o processo de implantação;

4.1.2. Seleção, realizada a partir da lista de famílias inseridas no Cadastro Único para Programas

Sociais do Governo Federal a ser disponibilizada pelo Governo Federal, utilizando-se de critérios de

priorização definidos no anexo desta Instrução Normativa, checagem da lista em campo e realização de

busca ativa de beneficiários, quando for o caso; e

4.1.3. Cadastro dos beneficiários no sistema informatizado SIG Cisternas.
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4.2. Capacitações:

4.2.1. Capacitação das famílias em gestão da água para consumo humano: orientação e

capacitação dos beneficiários para o correto manuseio da água, tratamento simplificado da água e sobre

os cuidados com a cisterna, bem como introdução a conceitos de cidadania e direito humano à

alimentação e à água, em oficinas para até 30 participantes com duração de 16 horas, realizadas antes do

início da construção da tecnologia;

4.2.2. Capacitação de pessoas para a construção da cisterna: envolve a organização de grupos

de até dez pessoas para participar de processo orientado de aprendizagem de técnicas e métodos para a

construção da cisterna de placas de 16 mil litros;

4.2.3. Processo construtivo da cisterna: corresponde aos processos de edificação da cisterna por

pessoas treinadas, e inclui custos associados ao material de construção, ao dispositivo automático para

proteção da qualidade da água, à escavação do buraco, à mão de obra, alimentação dos responsáveis pela

construção durante a edificação, água para abastecimento inicial, e à entrega de um filtro de barro de 8

litros com vela.

5. Os valores unitários de referência para celebração de parcerias no âmbito do Programa

Cisternas para a implementação da referida tecnologia social são os dispostos na tabela abaixo:

Estado Valor de Referência da Tecnologia ISS Valor Unitário Total com ISS

Alagoas 5.881,90 309,57 6.191,48

Bahia 5.930,11 312,11 6.242,22

Ceará 5.768,67 303,61 6.072,28

Distrito Federal 6.352,62 334,35 6.686,97

Espírito Santo 6.369,80 335,25 6.705,05

Goiás 5.942,96 312,79 6.255,74

Maranhão 5.513,10 290,16 5.803,26

Mato Grosso 6.235,48 328,18 6.563,66

Mato Grosso do Sul 5.871,43 309,02 6.180,45

Minas Gerais 6.107,73 321,46 6.429,19

Paraíba 5.802,71 305,41 6.108,11

Pernambuco 5.971,55 314,29 6.285,84

Piauí 5.922,84 311,73 6.234,57

Rio Grande do Norte 5.729,54 301,55 6.031,10

Rio Grande do Sul 6.062,55 319,08 6.381,63

Santa Catarina 6.562,90 345,42 6.908,31

Sergipe 5.774,05 303,90 6.077,95

São Paulo 5.769,60 303,66 6.073,26

Tocantins 5.925,92 311,89 6.237,82

6. Os valores unitários de referência da tecnologia incluem recursos para adimplemento do

Imposto Sobre Serviços (ISS) e, com vistas à garantia da exequibilidade nos diferentes municípios, preveem

a exação fiscal mais onerosa possível - alíquota máxima de 5% e base de cálculo aferida sem deduções,

sendo que a definição dos valores unitários efetivos a serem estabelecidos nos editais de chamada pública

e nos contratos celebrados junto a entidades executoras deve considerar a exação efetiva do ISS em cada

municipalidade.

7. As especificações do Modelo de Tecnologia Social de Acesso à Água de que trata a presente

Instrução Operacional serão publicadas no sítio eletrônico do Ministério do Desenvolvimento e Assistência

Social, Família e Combate à Fome, no endereço https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-

programas/inclusao-produtiva-rural/acesso-a-agua1/marco-legal, e deverão ser integralmente

observadas nos contratos a serem firmados a partir da sua entrada em vigor.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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